
CJ!rr!foz'tura 9f(unzcipa(de 9ftàrech?r(/iJ!r)rt"ano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

" ,-

LEI MUNICI PAL N V 0001 , DE 04 DE JANEIRO DE 1993 

.· o 

DIPÓE SOBRE A ESTRUTURA AOMINlS 
TRAT I VA DA PREFE I'l'UP.A !~UNICI PAL 

DE !~ A R ECHAL FLO R! ANO E DÁ OUTRAS 
PROV I DÊNClAS. 

PR EFEI TO MUNICI PAL IJE ~1 1\f!EC HAL 

FLORl ANO , ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ; 

Fa ço saber que c;mara Munlc : pal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

. 
DAS Di SPOSIÇÕES PREL lMtNA I II~S 

f •"> 

Art . 1 e - A ação do Gov~rnu M•.m iclpal . ,., 
orientar;,-~e -á." AO sent i do do desenvo l vimento rls i co- te r rl to 
rial , 1conÔmi co e sÓcio - culi.u r al do muniCÍp i o e rlu Et p r imo r!::! 
mente dos serviços p restados~ popu lação , atenda~ realidade 

loc a l, obedecendo aos segui n tes pr1nclplos fu ndamentals : 

I - Planejame n to ; 

1 1 - Coordenação 
lii - Cont.role 

CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMEN'l'O 

Art . 22 - A ação admlnist J' atlva mt>rllcipnJ 
ser~ exercida a trav~s · do planejamento e compreender~ os 
segui; , tes planos e pro.gramas: 

1 - Pl ano plu •' !anual i 

l i . -Di retri zes Urçamentarlas; 

Ill - Ur çamencos ~nuais . 



t Jt - Ca oe ~ coao Secr~~or1 o or1 e ntor r dJrtglr A 
e l oboraç.so do pro croma corre~ponde ntP. o seu setor ,, <> os 
órgííos ele 1\aeeB,;oramento. A\tx!lior cliret ~ mt>nle n PrQfc>lle> n(o 

coor-den4<;:.io e r e vt a.io . bPill co111o n o AI <> bor<>ç.i n Ó 6 prr,g .-.> m<> o., .:~ 
a erol do Governo. 

' :?. t - A o provaoõo da I> I 11 no Gero I do Gnveri"ICl c n"' 
oo•petenoio do Prete tto . 

Art . 39 - A e l ohoro o&n e exeouçao do pl4nP14mento 
d<>l ot1v1dodes mun•o•po ts guord o!t r o o p e rfe it o oonyono!tncl o com 
oo planaR c programas das Gov~rnos Ks toduo t ~ VPdera l 

Art 411 Em o a d a exerc1cio ftn.>noe1ro ae r" 
e l o horo do n 0 .-ç ... me n t o que po.-mcnorl~o ro o eropo do prn~ra~ · 
plurtanu,s l oS Ser re.:tl{? .. \ •:10 no o!'Xtfi'C':lCl" Hf'S<Ilnto!' . <) •lll•d 
sprv 1 ro de rote iro o exccuc o o cnnrdenod e de• rorn~r,\me IIOliO I 

Art ~· - A 4 dmini str4c i o mun t cip•l dev~ ci.:thQra• 
plono• ~ pro)Ptoe que ~or<'l nt om " procluclio dP hPnl' 
melhonse e nto nos oa" rv1co.s publ1c o s • ,.,. 11\u ·d .l no~ fl I!OC '"' 111 "·' 

ooratl?r po lt tiCO 1/CClOOinJcn, Ul"h OIIIflllCO. com fi p.trtlOIPIICt•t• 

da populeçào . 

e no.sm1nh.sr medides 
recureoa locats . 
popul.sção . 

"ondt z~ nt<!D com 
e 4' mpreo oon eu l tenno 

.s to n~oes.; 1 d.}rl"" .~ 

o 11 1• ropos te o 

Art: . 79 - ParA 8f' II }Uitor o t'ltlllo deo f'X<"' CuC'iiO ri r• 
orç<>mento oo pro v ... v e I r lux o de reouraon . ,. Assessor• ·' 
Tecnlca P h Sec ret o r1o Hunlolp<'~l d~ AdmJn!etroC'IIO r Flnanc<'~& 
e l e b()ro ç .!lo ., progr .. m.s fsn•no e tra de desembolso), ae 11odo ,, 
a•ees"Urar " llberoc Ão clr recursos ueoce r.n.:sr t os n f 1f' l 
execuçÃo doa prcsr.s mdo .>nu.nn d ·~ n·,, b,,lhoe prol<!to!tdoa 

1\rt . 811 1'odtl OllVlde d e devere lllUBl .5 1"-sc a n 
Plllno do Governo o ·lO ' .. Orc.smento. e os r:umpt•omt Aso,. 
flnencelrnfl no poderiio u Pr nr· t"tmldos ,•nt pli'rfi!'Ji f• c ,">n!l o nencl, 
com o prosr.srn.sc3o ftn a nce trA dn d esemb o l s•> 

Capitulo II 

DA COORDENAÇí(O 

• Art . 9U - As ~tlvld.>dqe d~ AnruJill&traçan H1• nt olpA 1 
eer.so OD ) et'.:l an perntenence r:oord~n.sçj., . e!!pec 1,\ I ~:~,;. 1H .. 1-,u q,. ,, 
Se rP fere ~ ;,xeouç4o dOt; f• I âll09 e progrn /1111 S (jp [:to Vt · r nc, 



~rt . 10 - A Coordr n o o i o Se torJol n~ro ~xer~ld~ 
todos os nlv~10 d a Admlnlstr4 o i o MuniCIPAl . mQdl4nte 
.stua ciio d a s Se oret o rt,,s P tine órsÃoe tie II~ROOfl <II"Mnf'nto 
Prrt f P.lto ·. e ._, re4 llz:,, c .. , o ~tstem ... '\ ttr.-3 d~ t"~'lf'llfo),•u com 
rellpon sll l/ ft J ri I medI (I UI IIIIHI t li' JlllhOTd I 1)11!1011. 

rm 

' 

' .. 

Par.!groCo Úni c o A Coo r d e n o .;.!ia Gn t•..t l n ., 
Admln1 s tra o~o Hunlc1pa l s e r o neAr~Larod .s arrovP~ 
com Che fe rJ e GAbln e cr . Assessorao Tecnacos r 
l'luntcipa i a sob a Pree tdânoi A•do !Jr<.>teltot 

tlt- reun a Oi"\"' 

!1•?~':ret .!S rJ '-':'- . 

Ca pítulo UI 

DO GONTROLS 

Art . l 1 o controle d • s ~tt Vtdode~ 

AdmtnJstro c iío tio 
níve1e ft e m todoA 

Mun lí'll p 1 o 
OS OT,!1a OCJ , 

d e vorA t< xeroer-""' <•no todoe 
oompr~endendo eep~c•~lment e 

I O nontrole ~el o" ar~~a~ OP 
Senrt:tt:~\ r'l · !\ 9 d ~~ I?XfH'Iuç-.io tjaA tlr•)-Ja· .. ,m.!::t. f' d . ., Aasessor~ m~nto ~ 

obeervànc Ut ti a o 
o rg.io; 

roor mo e quo <>r l c•rt t llm tlC ttttVI<IIldll'll de ,,.,_," 

I I A P r e f eiturA recorrere pari'l 
exeouoio de obr.ss e serv1ooa . sempre qun odm1ss tvPl 
med1 ~nt.e contra te> , c-ancE'ssl\o . perm1ss~o ou c-oroven1o. " 
pes:~oas .:ou entrd a dl'a do sP.tor· l)rlv.odo . de far rn.:. ·l -' lc.onc.<a' 
ml'lhor rend1meroto , ev 1 tandn nov<:>!l enç"r~oa pt>rant•tt,.nt f-S <· 
a mpliaçd o dean~oeas.o r1 • rJo quAdro d~ serv1d~ ro~. 

III - Os o e r vloe> a municlp a J 8 d&veNIC• •:c· a· 
perma n e nt e me nte .s tu a I i z • doa , v i3 a ndo a moticrn 1 z<~o .!i o ,j ,>..J 

mP.todoa c1" t.rbbtllho. com o <.tb)t>llvo cl<" pr·oporc• tonr•r no€-II'>CII· 
atendrme nto .o o públiCo) , .Hr.oven r1c r.sptd.1a dact9•)t>.t . 'l••mr•· ·· 
que poaa ivel aom t' X&C<aç~o tnoedtblb. 

1 V No nl a bor .. o à o e exeouçao de Ar<t~ 
pros r .. mas , " Prete 1tur .. eat 4 b e lecera o c:ratet'l'' t1r 
priorld <'l des . ae s undo b es~~ nc:I A itdcde cl11 obra ou IIC rv,çc• ('" 

• •t tendime nr.<) do int e res :~n cole L 1 v~. 

Muniorpo l 
6 rgâo s : 

TÍ TULO I I 

DA SSTRUTURA ADMI NISTRATIVA 

Ar t . 12- A Es tnltur/1 lldmlntatr<'l ttva cll'! Pt•ef<?ltur;, 
de Haroo h11l F' lurlano f'l oonot 1t utd .1 d•>a 13egu1nr..;-:; 



I - ORGAOS DE ASSESSORAMENTO 

Ga bine te do PreCe ito . 

As e~eeorl o Técnico . 

II - ÓRGAOs DB ADMINISTRAÇÃO GERAL 

. SecretariO 
Admlnta trdç4o e F t nonç~ e - SBHAFI 

Muntctpol 

II I - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAC~O ESPECIFICA 

. Seore t a r i .s Muntclptd de Obrd :t e 

Secre t or l o l"'un!Clpo l d e 

Sducoç4o· SBDUC' 

, Secretario Munic i pal de Soude c-
Aoao Soo í o l - S&SAW 

Se cre t o r 1 .., l'lun 1 c 1 pn I ne Cu I 1 u r,, 
T u rtsmo e !1e to Acabt e n t •• - SCTMJ\J 

. Secreta ri o Munjctpo l C l i? 

Agricultura - SSKAG 1 

Por4arofo Ún1co A repres<.>ntoc~o 
Escr~turo Admln; strot tv~ do Pr~fe ttur• Huntc tpol 
Plor i o no e o con•tonta elo " n t>xo I que fo"l. par t <.> 

TÍTULO III 

DA JURIBOICXO ADMINIBTRATIVII l)OS 

ÓRG~OS DA PREFEITURA 

Capitulo l 

DO GABINETE DO PREFEITO 

,. ,. <'I f l c li ti<• 

d<! Ho r e c:ho I 
dPs ta L e 1 • 

Art . 13- O Go otnete ao ~refe1Lo c \om orqao ltgo na 
d 1 r e t "11en t e o o Che (o •H• Podo r Exocu t t vo Hun 1 c 11>.1 I . r l?nru, 
t:omo 11mb1 tO OI! ACO O O <IH819Ct!OCltl OC. Pre(C l t o. àU~lllniiCO - C• 

no ex~me e tr~ cn dos ~s3unt os pol1~1 cos e ~dm 1 n1str~tJYOS , ~ 
espeoif l oamente : 

a ) o e nco mtnha men•o de pro1e•os. ce 
processo~ e outros documentos p.s r4 .sprecl 4C~o do Preretto . 



b l a ool abo roç i o com o l'rer~t to nh 
preparoo4o d e me n e a gena e pro j etoa ; 

o> a l a vr~t u ra de ataa (l " prep .. r o <ico 
agenda e , s umul ~u e co r re~pond ~nc tee pe r e o Pre t 81 t O. 

d ) a r edoo à o 
correepon dêno1o pr 1va d a do Pre(elto ; 

e l o rec e pçã o . t r 1ege!11 í' r•nca m 1 nhe mun 1 " 

de pes eo e e e o P refe i t o , 

t > o a u x1 l1o a o Pre f P l t o 0 \1 1!1 0 

relaoõee com ee a utoridede& e o pubJ1 o o em ge ral ; 

s > 
púb l ico $obre prob JeQoe 

e p r eeteoà o d e 
do l'funicípio . 

eecl c:> recJmentOA h O 

h l a preet.s ç õo d e 
prog remee c reel1~ecÕei de Prete1tur• • 

1 n f or1na ç Õe e 

i l o a ~ endimento 4a oomun1da d ee em sua s 
re1 v 1nd1co çÕes . e ncoc lnhondo ·•• o o a órgio e c o mpetent es . 

j) a Jnr.e n t lvo ã a re l e cõee IIOC ifii B cco1n -.. 
ocmunl ded ~ . o bl>l t tv"-n•.io ( .1-:: tl i t ., r ,, l'eol l:l4 t;: .; v dp e VP.IH v!i 

c omunltftr l o . be m como no ~ vnt1do d e torn ft-l ee mn 1s l o tuant ~ ~ 

n o r eo l 1zeç i o d e au ea ne c ess 1dod e s , 

1> o est imu l o e o opo1o " c r l oc .io de 
o r geniz.3oÕe s comuni te r1 es P4 r a qu e he ) ~ p.l l'ti .:i p.:lc ft o 
aoomp.!~nh omen to (' fiscnl l ?.II <Úio <1/tn llÇi'>(l)n ( !Cl PodP r r•u t olJ<:(f 
Mun ! cip~ l. enn ort Jc u l .,.c .so c .)ln ~':J <i tv tlrs o •l O I' 840ü rt ., 
Pre fei t u r a . not ~tda lll en tP com 11 Se<:r etd rlo Mun 1r1pa l ci te !i ~udc· 

e Aç4o Soe 1 o 1 ; 

ml "d ivul gaç ôo e o s org~os do Prefe1 tu r o 
dee decleões e prov id ênc i o s determt na d 4R pelo PrefeLt o . 

1n terea ae d o 
f>refe 1co . poro 

n > o rncom1 nhomen~o cla v ~~c er1oa d• 
mun iCIP-l l! d.:lde . q u• ndo 1u r oroz~d \ O pelo 

pu b iJ cocóo no~ oraaoo d a I mpre n s a , 

ol a , exeouo~o de 4 t lvt d o de s 
correlatas . 

Cop i tulo II 

O~ ~SSESSORlA TÉCNIC~ 

Ar t . l to - A Assc11 R.:> r 1o Te on so éo t• ,u, or~ÔCI l lf;.<o n 
01 retomen t~ .,.o Chare do Poder F.xecut1vo Mu1Hc1o"J . ~end •:• 
como li nob i t o de n ç oo o to flse a s o r llrnC'ror \1 ç1o f' rtó'f t' l 1., Mu 111 c· 11·,,; , 
no p l .,ne Jalllen t o e c o.,rde n• c .s.o l'! .l s .:lÇO.:>!I mun1c1pd 1:1 ·~ na.; 
q ues t ae .. JUr l d \ co ftrlllll nl strotJ v~R 

( \ ~ 

' -



Art . 15 Co•noG>t.e ;, Aaa P Ftoor•.s TCcnj ~n .. r , 

d e eenvo I v 1 mento d a e s e~v i ·n t 4>1f''·a'e'l ·v·i d a d efl: 

l f>l.ANF.JAMENTO E (:OOIWI!NAÇAü . 
compreendendo : 

a ) o ae Aesor.smenlo ao Prcfe 1tn 
quanto ao pl 4 ne) a mento, coot·den~oio e cnnsaltd4oio du Pl 4 na 
Phll')(.l(IU41. citJS OI rct ,., l'\P.fl o.-~,ltiiiP.nt.ltrHIB " ,!(lf, (lrc.~ nl(•lll (o<: 

4nll·!ll f' • d, : .'l~~or·rlo co1n .,n (llr~r:t·•·" t:- :~ P.!it .,b.--.J , .. , , ,,j .~$ oP.-If.• 
PrefP.l tr.• c~ c;clne o a el emílnt•'>S f~:,rn~c.l rloY p~:~J rh--: r1; v<·~-~._,, s c•rUffi• 
<14 Pl'P.fP.I r,ttrO'\ .:-. em conf·nrm tci.)ldÇ! com '' d ll>P•)"' , ,, n;> At•t , I h~ 
do c:onRl. i I" i Çl o O F<ldC"r.:ll. 

li ) (I o 11 X j I I o "o p N· r Ir I tcJ li n P. X "' UJI' 

e tra to de 4s3unto~ to?c iõlr.on· ,, d•nln l arr.,t i V(J>', 

n> tl t·xec\lçilo t1e n• 1su. 8t~r. ~e ,"!f!l\'•'•:-: 
dt? oon f i ~nQ., "c.) .soompi!nh.smç;n to d•J p r<lc~s::lo •1\,n ,,. t: 1 v 1 ri.lldP f'· 
g Rr4 i& d .s PrefC"itur~t; 

d > "r.l , bora o::i.o , -.v-. ll ., ç:âo . c> 
controle e o ~comp~ nh~ ment~ d~ exccucJo do s Orç~ m~n t o9. 

c;> " p ,.,,m,•ç i• n " n a ~•\?1. r· ,. J c 0\'1 lu <.~n t • • 

dos ma todo>! ~:1 ~ ~~ c:omp~., nh ... \mttrl t,; ,:; C•Jf'l t l ' C"J l C ti ,-'\ 

C<Ontre>l6) d "' I'!Xt>CUt:d() fÍlliC I I 

d01l p [.,11100 

rt~au 1 tactoa, 
ffi I) r'J I C Í IJ ·' I $ , como 4 4V4lt~çao doa ~eus 

IJ) ,, promoç:~n ti,,, c· •· l\1>1014 
prt1 .J~ta8 VJ:-oit.)lldO d lcinnt tl'Jf'":llO ..i•: . . ll)<:: ... , liz o. \'"':,'ln P •;1·\ Pir "'''~.!io dP 
recurnoa f1n~nca1roo p~r4 o lttUnlc:Jpio; 

lt ) ,, c>lllhOrll çiio <1t> pru,ietoH 
eat>Jdn:t e p~>"1uis<~ s nt>ces s .~ I'IO>I ao li~senvolv omentt) d ·l ' ' 
r>OII tJ C.: IIi! <'S\ •,t• c·lcntr11l~ ~,lo r.;,,vt.>ntn MunH:l~,.-.1. 

i ) .:1 

mode rn1z11oã o admini a tra tlv~ nos 
rrop0$1Ç3o de med1d4~ 

6r~~ns d~ Prafe1tura . 
r1 c 

•j'> ..s pr<,pos io.So dn pro~r, m., ~ dr; 
r r e 1 rMm~·n to ti e' rec~tre <>t· lntm.,.nc,.;, 

1 > t\ p r•nfhOÇctCt 

de~A ilVolvtmunto de recur9c>~ hum~~nos; 

111 > " avaJu,çào 
.1lt'sempenhç, ,j., m..1qu 111·' .~ C1m 1 11l:) t r"' t 1 v"'. 

ta) ~~ f•\~ i:I(IJ•fH~•il'l dGt C--~1.\ld.rt .::. .;f,-

pr0Jf~t0H t?•:"Of\r,m1COB 1 tn •:lu S1VO <'):.:! QUP. VtSt'nl ,, lon.•1 i 1 ::d•)·~ ~ •I··· 
rl tn preandtmenLos indu e tri a 1s . 

ffiUr\ I C lPlO , 

C C•J I H Ci"•~·ll(; d t.; 

c)) rc .:trtn I > HP cl,., CH'lP.'I t''l dfolrjr • 
p..!r,l prr ... ces !t.lr I ' ,]C,,tt':Jt;~ !1 t:·3pect .'1 l J f!,:.d n :\ p.,r., 

de P''Ottr· .. .,rnnf\ , .. urc~l~t(,;f\ , 

rt• .. 



oonheciment.o doe 
denonvolvldas ~e los 
d~vperd•o io ~m todas 

p) " implan taçao de t<iatemt~ P<l\ r ti 
custos operaoiona ! l! do!\ A "'r. i v l \iddi!!.• :.:-

'• 
<•1·~.: 11C1 n 11 11 PrefeJ tu r,,. ... ( I C \JI1Ihl1 t t"'' ... 
ao 3\J .. ,G fot•mae ; 

TI - ~SSUNTOB JURÍDICOS . oomproendendo 1 

a ) n ftWsassoramento ao Pref~ito 11 n 

estudo , lnt erpretaÇlà n 
Jurídioo-admini•trativae : 

•· 11ol uoíio d<111 q<HHJt.ê'>r-·!l 

bl a eleboraQio d e pereceres t<obr~ 
consultas formuladas pelo Prefeito e pelos o c·~~ofl rt.~ ,. 
Actmin i ntraçic• Municipa l. 

o) a /ln,lise e redaç&o dr pro)etun 
de !ela. deoretoe . re@<ll ,.men toa . contr.stos. convP.nio3 •? 

outroa uouum t>nt o e cte nt~lllrf'~.e ,\uríci ío /1 , 

d) t1 def<l'll" em jull\o, nu for.o 

dela, ctr,>< d ll'e itos c 1nt•~t·o sse9 do Mun tol plo. 

a) a ~xeouçio da aobranc<~ ) UdlD tft l 

da DÍvida At iva do Mu ni~lplo ; 

tl ti l)e)<;-ç>íin <le in f6rrnu ~1 C.e s eobre 
leiB e proJ etos legtslatlvos feder .,ls , es tadu~ fn •· 
tnunioipals de intE~reaut? ela f.Jrc•f"'it.ur,, : 

g> o • xecuç io de outras at Jvi dadt·t• 
oort'e l ataa . 

C:11 p i t.11l n I T1 

DA SECRETARIA l'IVN ICIPAI- DE ADI'ITNISTRAÇ~O E F fNANCAS 

AT't .. 16 -A f, fi tlpc'!tarit; Munln t ptll ile Adm ,iolatro c,:; ; , 
,. F"tn.:~no.s >~ ti um Órg.!Q !t g.\d •> <'i i rnr.<~ men t P. .11.:. Ch et'<~ do Po rl •'ll ' 
E><et..1Ut\vo H\Jn,t~l pt1 1. te:-ndc1 <tOIIIet f,mbito rl c . • ••.~ ··•n . , , 
p lAne .Jamen t•) . .a ooorder • ..:.~J31..'l. '" EtXI2 t :uç,;o e \) ~,.,;r) t't t r oI t~ •)o~ -4 
.1tívida det< refCI'rentee t1 pe-ssol'll . E<><p~di/lntf' , pr" lr.>CC•Io 
drqu ívo 1 reprodtJt;:.!o) l;lr4fio.s , compr,\~ . .~ l ln •J>:.:It' ifa·d··· 
pat rimf1rdo , :..el,\dOrta, V!J?-i l âné:l •1 , ,.,qnte<bl lt.:1cHi i·· 
t. e90IJI'4!' l ,\ , tr JbUr. •1 o;l .l•' <' ·1 eldbOl"·''·' ·' l'l f'1·11:i l !!ll' do;\ r' l.'ll · 
Plur1 ctnuts I 01 r~q r· i ze :-. O t"',;:nniE.·nr !l t l."t n ~, <lc,:i (H'~I i, l l\f'l'\\ ' h 

Anu.s i~> . 

Art . 17- As lltlvidad ~ a dl'l SecrC' tllr L(I MLill lClpo'l l tt • 
Adm 1 n i :3 t r a c;: .. \ o '' F 1 n .~ no.n>' o e r .:~ n c.·xecu r ~,j,\ :J .~r r· ., v~• :\ d.~··· 
~•:e;;u .inrt-a tireno 

r 7 



1 - Are~ de Recursos HL>>~a ii OB 

II - Arao de Meter i o l 

III - Arao de Serviços Ger~is 

IV - Areo de Finonços 

Da Área de Reoureoa Huro4nos 

Art . 18 AM btlvJd4 des do Area de Recursos 
H4monos s4o 4S eeguln tes 

4 ) o d el'envolvímento P. H ,>plJcoç~o cta 
pol ( ti oo de recurso3 huma n oa. a troves d~ pe•quts~ de •njl•~~ 
de n>E'rC4dO , recnJt(! me:nto . t>elf!o.So <' ~re 1n11mento 

b> " promacao 
manutenç4o rle recursos hum11noa . e 
plono e beneficios S•)U>oig e 
trabalho : 

e e~ecuçÂo d4 pollt i Qd de 
"dmintstrac&o ctP aalar lo a . 
higiene e ~eguronca d o 

c) 4 E>xec uoõo cl 11 pol l tlca ct.-
desenvo I v i men to de r e cu t•soa 
e operfeicoomento de p<>ssool 

h•Jtnonos . "t r .,ves de t re in.:~men to 

recursos humlinos , 
recursos ; 

ct> o desenvo lvi mento e o controle e 
visando " ""j lise quantitotiv" desse 

u) a. or~Mol z,.,ç:i!o e t~lL~<1 li zliciio cto 
C.:~d4str<J de Recursos Hum o!l nos , visondo cr iat· um Sistema de 

' intormaoio do Coroa dP trob.,lho do municlpio . 

r) " prepd r·~ç;!o d.:~ documen tdÇd() 
n~ce~s~ri o poro ftdtni ~~ ~o . dem1~eio Q c•ono•~~~D d~ f~rlftR , 

poose , lot a ç .So. 
servidores : 

servidor . 

g) •) o:umpt· tmen to dos o3Cos de a dmlasào , 
distrJ bu Jç4o . direitos e Vllntagens dos 

h> o r• B I~> t r o do v i d" f uno 1 ano 1 de cã da 

i> a ap l !c~o4o do pl~no de aorrelr~ . bem 
como ã exeouo~ o de outra3 torefos Que vi sem a .3tuo l lza0~o e 
controle do mesmo ; 

j> a ftec<"ll i zllç.ào . nontrolé e retpsr. ro 
de froqu~t1CÍd dos servtdorea : 

l> e e J ~hor~ç~o d<"l esc~ ! ~ g•r<"ll d e 
feria :! dos serv !dores , enc .3m tnh o5 ndo-.s .309 de no"~~ o)rg .5 o>~ d,; 
Pr~feitura par~ ~prec iaç~o e ~prov~çio . 



' 

n) o rornec tn.ento dfl de.:- t .,,.,, ,;-~·' 1 ' 

tunc1onttl~..: fl1"1Cif10;.?Ir"" !l ctC'l l l t'l.t"rvldnrag, qu c"J nc'1 n ,,,,,~,l lénit:1 

o l ~ e xeou c l o de eerv1 0 oa d~ t Li ng r~ t Lcom 
d n .i re <5 ; 

p ) d e ou tro !l <tttvtdo dr· r 

S e o lio I I 

0 <5 Arert rl~ Ma t er i al 

aP.g utnc e l' 

t - c:OMPRAB, compre endendo 

c'\ ) .l ~t'~ .!l n l 'Z.o..'\Ç)Jo 1? i,C• •·"'ltt..'\•;o.)t"J ._1,..,. 
C~daRt ro & farn~aerlorea d o Prefeitura. 

h ) ta I'Xpert u;:lo ele Cerc 'r' 1 f'IH1o d(' 

Ree istro as rt r m" s l'ornl?cedor.• "· 

instruindo-os 
Pret'e itur<5 : 

qu.snto 
ol o <•tertd1 1ne nto aos forn~<.H!dOrr.s 
d ~ norm~ s ~3t~bRl•!~1M~s oe ld 

t i ) rea 1 1 ?.a c ã o l'rdn c 11 

Preçsos t1 /ou ~l O lt.,., r,: .. , o 'il 'l ·~n,lo .. , ~~ ~ut.sa~ ~" n dn lri•:\tct·~"' ' " 
1\'Q\I l p;lmf'n C C18 . ll'IR Clbl?.:ll Pll'~ I,\ .~ 1 ~· 1,1 li\ 1 o!IÇo!IP V l ~.\1' (1 r (' , 

e l o OrtS 
p r opostds- r e epoat.s R cl"" fl r m .. a cont:nrr<>ntnl\ a Comi gnlio <1< 
Liott a çio p.sr a .s e provtdencla~ n e o essa rt a s . 

mtl t 1it I"' 1 •!\ L ~1 

p roce >1 !Jt'" 

r) 11 rPI\ ) I ~açào d<? CllliAL,r<'IS CIC · 
•J equtp,.mnn co R p.s r., ,, PI'E:' C .. ~ttu r., , m\!t1•anc'~ 

r.I&V) d ari! G'nt C' lt\.l t O 'r l ?.<1c1Clll • 

don prl\zos de rntrP~~ 
.~ s nob r .. , n~~ a ... , .o~ 

fr,rnPn edores 

g ) Cl con t role 
prov1denc1 ~ndt) 

f or C> r.·11r.o. 

li) <I (I fl<l ll 11 7.o!IÇiiO \'l ll l\ n In ' <?fi l . l'f'Pft 

d ., s mer·c.soiort .!l s pel ., s ftrn>.!l>< forn••reorlor· .~ "· <)r>9•'1'vand.:> L1 •· 

peti1dnR P(•'lll ll tins ,,. cont r olclndo n quoiJd,, rlE- dra; n1,,terl ;, 1:• 
4dqui r l dos ; 

t 



--
1 l o r e c e bJme n t o e con !ere n o& o a n e 

• a t e r: a :a e equ tpaaen to~ ~ oqu trtdo3 , a comp~nh~ ~os n~ n 

rPIIP<?"tiV<I & nC>I t!S rt a Cft i S C'Om p .. rft n<1n - nn ~"'' "' O l ' <><hdc •1• 
Fo r n e c•mento . e env1 ~ n~o o~ docume nt o s .s Cont ~b•l• d .,de . 

oo r r e l a t aa . 

II - ALMOXARIFADO . ~o~p reend endo 

mat e r 111l e 
t' i ao a ia ; 

e produt o & 
a } o receb ime n t o e oon t'e r ê nc l a do s 

adquiri d o s . a oomp a n hadc•e d e no L~~ 

ol a as tr l c..tc4o . 
equ spame ntoe , 

b) 

codi f lc.,c 4 o 
ft e u a r da . 

q r e g o" t r o doli 
' con eE>rv a ç a o 

m.s t e r u s 1 s .,. 

o ) p fo r n ecime n t o do~ 

requ •s it .,do s .so a d i v e rs o s Ór g~os d .s Prefet tur., , 

d l 1'1 o rg.snl :ta c;: ii o , n n n n1 role t• 
~ov 1 ment ~ c;:io oe es toque - entr.,d~ e a..t tda de m.s Le rl a t s . 

e > o d etc rnlln«cào e c ont role ci<J 
pon t o d e r epo s tç.,o d e es toqu es a e m.s terl a ts . 

f) 

oompr.s~ o b] e tt v.,ndo supr i r 
6rBios d~ Prefe1tu r~ ; 

c atóloso d e ma t e r i a i s , 

"' e l a bor a ção da 
as ne c e ss idad~s 

h > " r t'q UJ atei o c1e 
mater t a l . u t tll la ndo rormul ~ rt os propr1os . 

prcVI I'ilo d r 
dl'),; d !VP. I'9 ()•, 

l'Ompr«ll (t p 

1 1 o recs·l tz a çiio do lnv €'n t or l O <I P 
ma t e ri 4 1 em estoque no almoxa ri f a do . pe lo men os li mo vez .1 0 

ono ; 

j ) a e l o borcs c iio llle n l' ., l rito ma p11 ele~ 
e nc.,g lnh.,ndo - o ~o sec reto r to 

I> li tomBdo de pro v l de nol " "' t'] tlnnto 
o o tomt> .. meJlto de todos o s be n 3 pa tnm, ni a l e , pel " m<?n•H ~1 m ., 
v~z ao a no, ~nca m1 nha ndo - o ho ~ ó rgii o a n f in~ . 

o) o r e.a I 1 zaç.So do 1 n ve n l 4 ,. , o \lo:>s 
ben s potrt~Onl cs t s . p~ lo me nao umd vPc oo o no. rnom•nh~nn~- . 
4 0 1 o rgiio s 3 f1n s . 

p l o pro poe19iio de me di d o s c a r a ,., 
oons er v 4o~o doo be n s P"' tr l mo nl o t s d o Muni cí p i o . 

q) ~ p r o.poo 1 o)Õo rio r e co J n 1 men H• til · 
mo t e r l 4 1 t n s ervl"e l e o Dso l e to 



r> A <I I f' t r I bu I Çhi Cl f'(? r H ltl I C'' (1 'o 

r<!l .s ç .t•J do;; b e n s p.st rlmOnl ., t.l 
pnlo Af•u u s o e g u ardA . 

t!t. OD r esr:,.:-c t 1 V•:)8 t·e~tpl)n,...,ve 1 s 

a > o cumpr1me n ~o c1on rrooedlmP.IHn" 
est.sbalec1dos em legtel.s oaea espac i f•c~A P v•~enteA. 

t:o rre l.~ tdfl . 

Da A ra~ dA SPrvocoo GernJs 

Art . 20 - As ntsvtd .sdes ct~ Are.s cte 6Prvt ~ns Gerft t P 
e4o cSB seguin te• 

H · I V I CWII <I< 

b) c1 recolhJmentC>. o pt·or nool\"1 , ,, 
rl!atriboJIQ·' O e o •·egl&tl'O d., tcH1os os document''"" · p.spet s 
pet i oõee. proc:Hsns f' ntl trn& que dt>V.'<Uo lrllrn\f .~r ,. ,., 

Pra r e i tu r" . 

r.) d(l 

enccSmt nh cS me n to d e toda s o s pronessoa , 

<I> .s remessA P. dtstrtuso::.so de tnc1n 
.s oorreepond e ncs .s tnte r n 4 e extern.s. 

11) <r o'11F•nd11nento 110 p\lbli i" O ,. 'Ho c 

r. ervldot·es d ,, Pre r e LI UI' •' 

loo;JI i 7 • .sc;:.!io dotl pr·c1CCI!Rtll\ , 

pr·P~t.snd,1 sn for m,, çQP.S qll,l'ot•J 

f) ( I rc-n-.•h 1 m"n tn 
rev1stan P. out r.se 
eno.sm1 nh~ndn ·os nos 

pub l J •J·• CO<?I!: d P 1 r• t c r~ fi~ .~ 
1 Cl \'Oo'l1 R , 

ll'lt H"ltt"J\ptn 

"rqu 1 vil . M los l 1 !>4ndo o 
lmpl~mPnldndo n stn r em~ 

l() "' ur~.c'H ll ~ltc:i1n r• .... t·r• l'n"~,··rV~C"~" ( 1, 

•1•:nc ot ude') ·1Vâ -1nt"!ume rlt ~'~' •" l.l~O~I -:l 
nP "rqUJVatnentCt . 

h) o o'l tendtrnt"nt<~ . qw'\ncl" ncd II:II<Hiú 

O(lCl l) l fnent e . ao ll~3•.Hlvo l v , tn('n tP- .1 .~ •::h.)cumP.nt c·· ~J rt• vt:Jt'!"i "l ~ 
c-ro<lc'ltrllrtlo.,ndo-os atrc'l vt'!. <Ir- J svrc. ~· t·opr t <> 

j) il oru . .,-n 1 t:.ciC.N1 ( 1 t• '.i r:C111 ~\ ( • l' VI'\C: ia\',• li• 

4 rqiJ 1 v o. .sn4 l 1 !.'I Ando n C•)n 1. •?ll..lol rio>~ rlno":oJ m•::n r.n ~ " O·H'-.' 1 ,, 
I mp I e1111•11 f,d(I\ICJ o o 11\tC'Iho't lf(• \rrqul Vti iT··· ···l··' 

J) Co (llG'ndt mento , (1\IIHolf <"• I I• IIC~ II IHI" 
\,f I\' ' ·i i ln•,tl1 c R . ,j C) d.:, ·; .\ l' q•l I v .:~Un!l"l t. I dn d .;.r:n lln!Jn r ,.,~ o:l I v~ t ':& , ••.• 

erao4rnJrJhbrH10 - Clft l•trllVftf.. ' " ; 1vr·n P•~t,or·rv . 

. . 



e outros . 
elo oq~õo 
pertino n te , 

I l "' 
ou4 nao nec~~s~rt4 

I nc I Oi!T4 Cào dt> PIIPt'_l !l torna•l G 
me dt""nto 4 t.Jtol·l:...:l,::..10 t!xprea-7> . ., 

C"omp.-cent .. .. .. ~tJS~rV4rJC"1tl ~ fPf!.1Al:h;:«"'' 

111l to pron•oç ii o d11 
ineta l a çÓet e l etrtc~s P. htd r a ul1cas 
Jn~radouroe Oà Prefe at •r·' · ..,,, t•r t lcul n t:ào 
Huntctp.s l ce Ohr.se P Se rvtcos Urb11 nos 

oonservac in ''"''· 
ÓO:J O r~d I O :I • ' 

t._·c,m ó Srt r<=' t .~ , ••• 

u) a exec-ução ctns !l E"rVJCOS d~ 

llbertur.:~ . r~ch4ment o. 

ap~relhos ~ letr lno a do 
l tg<~c .s o e desl Lg.s me nto 
p r~dlo d.s PrafeltLirb. 

d<'! \ttzt!:; .; 

ol ., execur,o -'i o d.s l tmpP.~.s tn t.,rn <~ •' 
exLerna d P predto• . •ovP t ~ P I<> PlD i ao~P s dn l'refPttur~ . 

pl 
vt s a!Jno ta dJurna e noturno , 

CO I ,\t: t•v 1 o os 

ql o e comp.snhamenrn e aon t ro lP ct~•r 
g.sst oG com c ombiJIHIV P. Itl . l l.lbl' li'tc.snt.~>l1 ,. r·,nuos Jr; .) ., d •l n<> IJ J " 
d a o v~iculos E: de n,.:\ouln ,'H· '·' P r•taf(l'•ttuJ"I\ ~· m o~l· t) (•q )(l(.ttHl ,• 

11 Soc rl:'t •! ri A 11utH CIP-<l oi•' nloJ'"" ·~ S<!r ·vt<:-n s Urh.s n.-.íl 

r ) ~ p ro~ocõo ri~ aon~• rv~çnu t 

ca.snutenc.So ooe eoutp4 aP.ntos d o! escrttorto pr•>"lf1•'nCt .Jno1>J 
reparo t ôo lo~o aprc~ Pn rem ctefP i t oa . 

n I 11 exeouc<!io 
oper~ct on.sl t d ad~> do Rt ~t~ ma de t eleroni~ d• 

(' <:on t I' O! e 
Pret'r.'l r.q r.,. 

t > "' ma nu t E>ncã o elo Vlf! lliHIOióo 
dturna c no turn 4 e m t QdQs os pre d!OD mun•c•p~ t s . 

p4rqu~~ . J ~ rdt ns 
depr~dooo .. A. 

u l " vqp J;\nc-t:. a.~e 
l<'li!: r•\ dou r os p ubl11::os . 

p r .. -.cn tt 

CVlt..IOd 

v) ~ vtg l lai,Cl~ no~ PSCOI A~ 

creches muntCIP41S , e vtt ol n d o o tt·.\ Ft co <1 ~ drng«s " rn• tb• 
margina l ! ~.~<c.!" rf p mP. nnreEO f' ..; r•rooo{'CII•:Óo d4 prm111 sculda dP 

.,, 
none um1dor . 

e oozinh l) , 
y l " ~xecucio dou e erv• ço~ d~ <·ap~ 

x l '' e> xecue>iio cln <•ulras <•tlvt<ltlllt~il 
oorre!dt.ss 

Oa Area de fin .snaae 

seBulnt e o~ 

1 ~ . ' . 



• 

l - CONTABILI DADE . compre e ndendo 

.s ) d execuc4o do Pldno Pl u rl d nud l 
d .se Di re tr1zes Oroamen târ i t~ e e dos Or c .s me nto e ·' " " "' 1s. ' "" 
e s t re i toS .s rt 1oul .sc i o com os dama 18 6rglo~ d .s Prnrc 1tura. 

h) o ~comp .s nh amento e o oon trolP d~ 
execu olo orca ment a r1 a . p•·ooo~dendo ~ g a i t ~ r,..c;:o.;. : . ct•J ·l nd•:. 
n e c eeear1 o e p rev1 .sme nt e .su t o r ta.s das pe l o P r e f eitO . 

c) 4 e xecu ç.io e ee c r1 t u r .s r,:.1n 
BÍntét:iCO e 4 0 4 1 Í ti C 4 , e 1n tOci i\ A 4 11 !\ U 4 8 f " ses . dos Pmpenhn~ 
a dos l dn c\)mento s r e l ._, t,voct ""' s • :tP P.r ., \:O~o .:· \:'l r. t .. , het s 
p a trlmC>I'oi.!IIO co fi n.sno .. l nos d oS P r e CeJl \lr ,, , 

d ) •·xecuc4 o t ' 

con t rol e de a cordos . contrd t o s e oonvên1on . 

e > 4 e l a bo r a c a o doa 
mene a i s Ct n a ncetroa e orç a me n t a rt o e ; 

f ) o l'eme&al'l menel\ I elo s h o!o l.•nc: e tP f> 
Clnanc e lroa 8 oro.smen ta rlO S d O Trlbun • l de Cont ~ s . 

s i " . e l .sbo rllQÍío . n o 
d e t e rmlnlldo . do Ba l a n ç o Gera l d • •Prefe i t ura : 

h ) a ,, ),, hor.s ç.~ o cl'"' pr<;-M l.sCÕP n .lo 
c ont a s d4 Pra(e ltura . oem c o •n•> dos l'oiCUr!I •}:J , . .,. ., ,, tld•'" o., r• 
1\P ilc~ çio ~m p r o Je t os: ~ s pecJCtoos . 

il a em a ee.ào de Not .s do Empenho 
v is llndo " d aseg Urd r o C•Jn t r o I e efic i ente e xecu ç.!\ ,, 
arçament 11 r1 ~ d~ d ee p e s ft . 

.\ ) ~ (1 0 0! 19 1? Ó 4 il f'o l h" s elE' 
Pagd mento do " R~rvt d,:-r e:J . .s d eq li •! nela - ,s;~ 
orQa TDentAr l ll &. 

1> " .sn a l 1se e o oont rol ~ d••~ 
o u e toe por o br.s , •e rv 1c o . p r o 1e to ou tloldd d e "dmlnl a t r~t iV/1 . 

~a ) "" .:~ n ~ l ls t=? . c'>n fe r e nc t 4 .-. 
dt'AP oll Oh<l •' ffi t o d o o on ~· l"< • lle-na oA d e p<lgtlthl'<ol Co. ~ • E'III c o mo c• uo 
todos o a document (HI ine1·ent e ~ .s .~ r. t vad ,, d,, s dol o: o rH,\I, l to1.\ dtó! 

n> o contro l e doe l"F.'r 1 rdd.ss , . 
depo s 1 tos b .:snca r aos . aonfe rtndo . me n s.slme nte . ou e x t r d t os oe 
con t o s c orre n te• : 

o> " t-nt l 9eào de Ornem de f'o some nt<•. 

p) o cont r o le de a rqutvo~~ men t t:• d,., ,. 
proces e o s ri P P ~' ll " men to s I 1 qu 1 dd o;J o e , 

oo r re l.stoSi , 

1 9 
• •• 



ll - TESOURI\RI A, compreendendo· 

~) o r~ceb1m•nco 

provenientA de tr1buro~ c>U ~ qu~lquer tirulo. 

bl .:o e xecução de P" ~" menc-o 
d e spesa s, previ a me nt e processad as e autoriz a d.:os, 

' 

oi o rec~btmento, gu.:orda e 
conserv.!l~1.io de v .!I 1 ot·es e t i tu I os dc'l P 1'<" f c i t u ,. n 

desenvolvendo-os Qu·dndo dev1ctame n te 4utorl 7. ·~•1n·.• · 

cheques e 
Prefeito, 

requ i eioíio 
dl " em1 seíio e a ttseln~tur ... , 

rle t " loná rios, .Juntamente com 

f! ) C> controle . r i~oroaomente ' ' "' 
dl.!l , dos s.:oldo3 dos conr. ,,-. e1n 
moviment<'ldos pela Prefe • tun> . 

orJst ., belecl,nent •'~ ~:h:- 1.!1"êd t r l·J 

t > ~ eecritura oíio do livro caix.,, 

g) do l>o l er. 1m 
rnov .t ment(;") f1na ncei r o d Jã i lr. l ,=- nc-:~mJnhllncio-r• IH'• :;ecrE"ta r t• 
Mun1olpa l d~ Admtnl~tr.:oc~o e F>n.:onçaj . 

h) o fornecimento de suprtmPnt ~ il e· 
dinheit•o " outros org.ios d " Administr.:o c.:io M<JnlCIP·'I , ,111 <'<'1 <• 
que devldc'lmente process4dD e 6Utoriz4dO pelo Pro f~ltD, 

corre latas. 

Ili - TRIBUTAÇÀO . compreendendo 

.a ) .. .ap I ic.acão do dtspo~to n o 
Codiao Tr i butário M~lnictp<'\ l P dem .. is leg i sl~o.-i.:-

comp 1 ornen t .:o t·. 

bl <l oq;Cin t zoçao e m,;nu tencl\o ct<:o 
Co d.:ostro da Contribuonte do Muntolpio . 

C'l) (i 

qu .. nto ~o cumprimento de su~s 

o r· i ent~çào .:ao» o ontribulntf'" 
"b'' lgo!içoes f1s·.;,., , , , 

t~ri roo e trtbuto~ 
necessário ; 

O) O proposioiic. p .. r <l Í I XijÇrlO rin ll 

m••ntcip o1 i" f? S li.SS .:oltet· ·~cóe:3 , sC!mpr<? <1 11 •·· 

e l o e l <!t borlloilo cio R O(! I n w I c•:;: 
df?Vldos H o t~nç: ~mento . l!:>m ft c h .S, s. de todo:3 •:>a t mpoAtn :..~ 
t~tx os e e o n t r i bu a çÕP. ~ \ I•· n11? I h o r 1 (\ . p r·on,ovPndo \•• s h li 1 :•: r1 : 

.:o satm quA for e m liqutdodos o~ debttos corresponden~es . 

t) 11 e>xecuclio de prov 1 c1P.nol4 r 
nAoess ,,r I .:os . ~ em lSs.lio •:lü Al v .:o r .H• r11l L!cenc,, o,., ,. 
ft..lnC l \irJ(IRIE-nto d o comer(" l • • <J o!• lrld tiJ=\,J"I~'' (·· ~~ .. ?~~ .;1 1 I V l(l(1 n r .. ~ 
r.• r"() f i s~. 1 on.i l ~ I i ber.~ L s . en v 1 ,.,, , ~ o ·o ;~ ,, .;, '31? ,': ret- .lr' l t,. M1.an t (': a p -:1• 
u ~jnanoo• p~ra · au~o~lZ~Qi r• . . 

11J 
' . 



dO OOIIIe roI r, de &en to rol .. 11111<1 ro ll C I OS 
••t4bc l eclm~~L oa ~ •·~ Yl olt pubiiCd~ . 

hl ft promoo 4o 04 lon~ l 11. ~ ~~0 do 
comero1o •~bul~nte e dive r t ime ntos publtoos em a• r~l 

CertidÕes NRgoltlv•s . 

oobr4nc• de tributos . 
a lllondiÍr>o fi ttc4 l. 

jl ~ ~mles4o e entres~ d~ n ~rn~s ele 
obedecidos os pr4zos eet<~ betoaado~ na 

I) t• f 1 s~:n ll?.o c.-lo qu11 n r c. •• 
ou~pr1nutnto no Cor.II P •:. Trabut 11'10 11u n1c1r•.' I !.' "''·~ "'' 
ocm f or111e <• " "s ''· roOtlf11.1~ A r· Jnlllllt.(:~o f' <'lUtO <li< Jn fr.'tt.:-H 
qu ol ndo d4 n ol o obscrv4nCt 4 olS normd ~ ftscc1s e~ts bctr .. •d•~ 

1tl a •necr•c.lo .,. ,. fl1Y1dn AtiVI\ de.• 
uontrabuant es em de1>1to <:0111 ,, l'l'<lfel turol . 

AtiYél , 

Aaaesoor14 Jur1n1o ~ 
ntvlll~ 1\nv ... 

O) o 

p) /1 

de~on etrolttvo 0 4 4 rr~Cold 1 C •\ O d s 
n o At1vo Fan<~nceJro . 

q) 

f'nV I O dGI 

p 

provldenoa..,s nccess.s rL~v ~o1•l to.."'hl•'l:.J ,,:.. ,~400•· ,,, 
qullnto oae 1.• nç.,.QenL o a t• f(•\ \l ~ dcoll. 

1'•1'00(·~11011 

li io111~ h\ 1 

r ) 11 "labor<~,,cio E- nllouli?/I(JI\0 

Coldolatro Imaba1t~rlo 
~~nr~t ~ rao M11nJcipol d~ 

11un 1 o I P41. em .:~ rt lotJ l ,, .,.~ o C•Jm 
O~rol~ n S~ rviçoE Urbnr·~ ~. 

., 

n) • el.:~bor.so••>. n.1 f•> •·m .:~ .i~ 
1A~• •lncoa ~m v1 ~nr . 

co~ o l.snc.sm~nto dos 
,ir• ~4 I cu I flu do v a 1 ot• vPnl\ l dor• 1 n1ovt• 1 a 
t , . , bu co.• ,1E:v til ou. 

ornpr1 ... 11·• 1nscr ac" '' 
con tr1 b~1nto ~ ao I~~ouco 
pro~ovendP o v rg~nt z.so~· 

t) t1 o r1entacào . t-111 croc•c" ' 
•• r e nov,ac.) o rf~ nu':,. 1 C ..) () "1'' 

.. . (,(11 t s~rVlCO t~ (.lu,·.t.u .. ~. Ni't~otrt. ..... 

"''I ····~r.,•'*r-ttv•..~ ... . ,~..!J.;c, ... Ft•\.: ..s l. 

u) 11 execuc11o de out r oe lot &Yid4 clf·o 
oorrel .s to1s . 

'f r:: . .. : 



• 

Cupi t ulo IV 

DA SECRETARIA HUN ICIPA!- DE OBRAS E 

SI';RVIÇOS URBANOS 

Art . 2~ A Secret a ria Mun1C1p~l de Ohr~a ~ 
Servicos Urbanos é um org.io li gado dtretc.met,; llCo l: ht·!"~· d i • 
Poder Executivo Municipdl. tendo com•) ~mbtto .:J,) '"·'"'.:• . •·· 
p l~tne'jamr.nH>. 11 cc>corderollc.;;o . ,., c•xE•cllt><.Co .., co <:em t t·ol e cllo:' 
ativid4dna ro \ d t1V~$ o o ~,n~rt••J~~o. ~~o1,a~r·v.1c~o - l ' l~\:3l~~d~:d ~· 
de ubr~f'l P post\lrt-1. Cl nr·rqnlMr t ~ . prt·c'h1<~is<'l cl<·· .:l L .. lt.• r.:-H:.ot1 d\ 

cimenlr.>. limpaz ., publ ic ~.". ·~OI•Set · V.!•::~,-> d11 ~ .... ,r·qut:•,t. l·!lt'dtn ·.i. 

cem i t er i os, pra ç o n ele asportc1.1 . fel r,,,. 11vrc•e. n1 1tt :odcourw' • 
iluminaç4o publica . 

SRrVtcos 
aeflu 1 n t.E•s 

Art 23 
Urb..'lnos 
ÂNt6 B , 

MuniC l '-'"' ' 
•S t IVIth, deB 

o~ Obr.s!l I• 

II - Area de Serv1ços Urban•>~ . 

Jil - Ârea de TrdnsporLee P (lfl n l rll\8 , 

Dto À rc~ fl de Ohrn s 

Art . 24 - As ~t1vtdo1des da A1·ea de O tH·l~ s.:S o <> U 
seguintes . 

l CON::lTf<UCÃO F. C:(J NSE:RVAC:ÂC• l'lF. C>F.IRM· 
comp reenden;Jo 

pro.j eton de obr4s 
orç a mentos . 

a> c1 elahoraçilio cio;o 
mu n 1 c 1 p~ 1 s , bem c.omo o~ 

t•otudoa c 
l'~soect 1 vn~ 

neoes~1J~ded d~ materl~l 
paro HX~cuçio de nbro R. 

o> 11 t·xeouçiío E:lou c.ontrrtLHcllin cl 1· 
serv iços dP. terce1r,o p .. r.s "'xeciJç ~\o de obr...,s puhllCJ,.s . 

e conservao~n dnd 
l cogrodc•11 r·os pub l 1 co·n . 
as.u.-1 p I u v 1 ,, I . "b r i @os 

d> ~construo~~ . ~lmDltacdo, refo r'!l&il 
i> l' er.t l o:; munlclp-11 >·, c! e ml tel-10\3 <· 

1·(,?\iefi dC: (f.fl, C'•lO S Ht:Htll~l"~C:t , <fr·<~'r l n I J(• 

p~r"' p.lsR~getros e outro~ . 

J6 



serv1oos .:Je 
e ) 

1 n" t .1 !.~ c:•,oJ a 
11 llXt' CúÇ d O (• 

ellltr1c.1s e m 
dE' 

0{>1\flfr VtiO b O crn,> 

obt'-'s . L'>l' oid ao:· 
lo&r4douro& 
fP.et ivid<~des 

•nun i c i P4 J a fo Pno IIJ)OCl/10 I'C d J I !!<\COf'O .1< 

of lcuis , 

f ) d pdVtmentdÇ~O de rlii\A. 

publaca s e logrddouros . 

lid n<:>e e!G>mentf'll:' 
técnicos neceas4rios p.~ ,.., 

o fo1·neo a men to 
mon t.sgam don p i'"•:cs s o>t r.!" 

lioitt~çoo p~rd nontrllt ,,oi. o el e <:>br·11n f• t' L' I'' V l CO f' , í ' lh 

.:~rt i ou l4ciio com <1 Seoret.11'1 .~ 
FinAnças. 

M\ln lci p.1l <111 A.:lm 1 n 1 !f t 1' <1 <;h\ o ,, 

lt > (t fa!lr.<J iaz nc;:i\o. quo nto " 
obertaencl •l d·•ll cl .sueu1.1n contr.1t U4 13 . o·1o que "•' r-ererP. •'"' 
inicie. e tPrm1no d <JR rohr-ltr., riO!' ·no o t.Prl .~a!: iipliCII\1 0!1 , . •' 

qu4lld4de doe serv iços . 

cor re l .st.s s . 

li 
compreendendo 

obcdtinao ~ d4~ norm·• ~ 
Ptllo t 11 l'•H > dr, Mw11 c: 1 o I" , 

oumprtmonto , 

i) d c xecuc à o de outr~ s ~fiVIdl\dea 

LI CENCIAMENTO E FI SCAI.I %AÇAO 

"1 " r> rHH>tlloào tiO Pllhli cc> q ,,.,nr u •, 
ê'O::ol'ot l d.~ I no) Cod lg.:l ojo'• Ohl".:\11 e ,,, 

l • í • lll ( l (llfl(; b f l fi C'~\) 1 7. .!\ l',: r\ 0 <lll.!tllt r-. ttV :~oi '' 

h) o e st uc1o P. /1 tlPI"OVIIÇIÍC. (l(• 

pro)etos o pl ~n t.1s 
p llrt ICIII <'I r f•!>, 

p., r., rtM I t z.s r,.i o d~ obl'..'\ .1 pub L1 c,\ ,. 

,,, (I enc <'l mtniH·n•crorc. OE' r•rOCfo81'(U 

r oteren r. es ~ tn std l d r,:ÔeR htdro- s.s n t t~rJ.,s . p.~r .~ lprern,\•~ ·~ ·. 

do or~ito ele &<tude m11n 1 o 1 p .. I . 

d) 11 org <!l ní~llçi;o E' mll nutE'nÇllill ctc• 
~rquivo de cos:-1 .19 de pro)er.r');l I! p l ,\ nr .. ,;s r.lc obro!IG r,ub l in,, t' e 
ptort ÍOIIJ -'T'I't, 

relllta.sc.io dP. obr.ss ~ 
r eform<t , demoliç nu, 
p.srt JO>J l a res . 

e>. 11 f'xp~dsr;:..;o de lsc<?no(t P.!ll'"' ' ' 
cons t ruc.S, P. r c:oon s t ruc.io . o) o) r e sa 1 ffil) . 

CH>n!IC"r ! CI l' llmpc?~cl ele IIIICWE• IE. 

IJ) /1 fl llO<t J IZ/IÇ!.; O, 

<Jutu.sç.:õR . de,,.,,./1,~r:~s .l'"tt..fP•·P.,s res ••quP. .venh., m 
po aturna mun 1 nt pó 1 ~< , or. r>rl))r-'tOil t.' p lhnto!' 
Prefeaturo1 . 

o ~"' n~1 rGU c· ~, 

t, ... ,nt l*.J t~ lo;Sl"' ... !"' 

UPI'OV4c1tJA ~r-1' 

h) I• f•uo ll liz11ctio <ir; c•n tulhon 
m.star1.s1s do construo• n a m v a.s p~bltca. 

17 



•• 

# 

• 

• 

~4r t1c~ l o re3 conc lu . ~~ s 

oer tid~o de t~ l ho do , 

.... ,f• e l rvC'Ô"' '' 
.,., bt te '"' a: '~ 1-' 

1> o f ornec 1mC?nto rl e t• lt:.·mPn tr' n p ..... ,., , 
1). m"' n u ten>:tSO do C o. d .. ,atrc:~ l müb t l\ .,1*1 0 ~ m .."ll"' t t cu l., .. ; \ 0 ..;c"fn 
S ecret.or lil Mun1c1 ptd dr ;\,J•Jn> s t.r,, ç &o < rln~o roc-.·,o; 

l ) ~ ~L·,·~c\ ~C ' O e ~~rnv~c~ ~ 

p ro ) e tC.to óP lO~I?tl iiii'OI <" (• 

l Pg le loç~o e ~pcci !L cc . oqn 

,1P :uaenth r-l\1li:E'n to <Ir.- ··coJ dt <~cHn .. 
come ~ su~ t'lec~ll~~cao 

lU ) ,, "' 
n) r. ,. prov"~~ac1 ne 

u t 1 lizodn a p a r o p rop~ ~~ noo come rei ~ ! e pol . t1c• 
loc<JI & " ce:-em f ' ><ltnooa obo c-rv a ndn -s c.> '' 
espec i C tc.s . 

1 O f) l t'unaen t ''' 
bca como ,.,,. 

& ~Cl s l a ;.-..,,. 

oo r re l.:~ t•) S . 

JII ARTE FATOS [11-: C l MENTv F 1'11\D&.! RI'I 

·•• t• rcq-l 9 tc-ao de 11,,,· ·'?'J a 4 - or • ,, , 
p.,-:-., () r .., r~t·l ., ç ~o 

c'\fi..l O\ I l<tCd C'f (-C1Ut 1"1 

Fi no n<';) <~e, 

.'\ t t • :' ., T G • • I r r• 1 i o C" ll r • d m.~.,, .. a ,. , 
1\Cllll l lli!'· l ) tC' 1.' ( (\ ~ 'J t•l r.. M \lll ',; \ j.Jo'1 l .,4.:-

h) 11 f llbi"IOO Ç ÕCI ele· bloco!' 
me 1o3 -C 1os "'·"' · ln.>, e "'f'O e s 

1u ftfn;lf!" .a • ·• 

d) ~ C' X C' C1 t1ÇtÍ Ci <H!' !ló>rV l C O !'I 
o o n e t r uçoe a P. r epo ro s e m est r uturas e o bJ etos de md d~ • r~ . 

contro\~ ~~ rroc ~toj 

c~ ar tlCt~l aChD ~~m h 

Fino noos . 

corre I ,, t,, s 

Arl 
9~f) d 3 

í!r1 AR 
ses•·•nte,; 

f' I ti (1 I tl t r \ lJ1.1 t C" A ,C. • 

s e v oo r 1 

,;,. 
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a ) a p r omoçia d~ n ampo nh o e d~ 
esol a renimentoa a o publ>co o r c st>a ato de problem~• de colet~ 
de lixo , principtdme n te qu <'l n l o (1Co 11110 d e >'t;CI P 1t'11lf'll. 

b) "' do!!flnlç .iío, ,\t l'"' V<!U c1-!l pl.•nt-> 
!'iBIO<'I <10 mun1c1pio. <1t. zor1coomentet p o r A firn• <IP l11n~•e:< •1 
pÚblic.:~ . oolo?t· ., 11 .dls p os•.,:: .i l) d.:. l1 x o dl)mlOl a lL « L' , oomerca.;l 
ft lndu t< t. ri a l; 

higi e ni z4o4o. o .s pina , 
l o ftradouroe publicas ; 

o> a e xeouçao 
roo4gem de m4 toa e 

doe c e I' V i coa ctc• 
v .s rrcç:.So d .s s v 1 .:1 :> 

<1) <'I ex e c:ucõo do s .,,ff.rv 1 (109 d(:l 
recolh1menco. 
pr~v1amen t , .• 

colet -!1 a disposio.So dn I ixo , oompl•e endendo o 
tr.sn sporte e rumoç:io par4 o~ lnc4iA 
d e t e r mina dos ; 

e) 11 ., r t 1 ou J "~c iio oom " A !'lHo ç~,. 
Tr~nsporte$ ~ Oflctra.ss p .. \ r...t 3 Sl:;tem.st~z~c .~n d•'~ t,l P.t'Vlt.h·,~ 
vinllndc• a dístribuiça<.t t l<>3 VE• l culu!!, 

f ) 4 

de sobstruçio de buetros . v -!! lo1s . 
p l uv i4 l e out ro e ; 

j$) 

~úblloos qua ndu ror o ~ a so . 

exe<>uciio 
r .s l os e 

d~ )lftlpP~O i• 
t~ sgot oo: l de 41,\!11··> 

de 1 og 1'1\dOII ro:1 

hl o pl a ntio e oonscrvoç:~o dos 
parqu e s , )ordins Q .it·eas o j .s t·dtn,, d .s a. bem como .s v1gi l4nct.s 
contra a depred~çao, 

~re~g V@rd~s do munlCLplO . 
Munio1pal dlt' As ric\llt\ l r.:>. 
urbo.no; 

.:rn CO l .. ,bor~c:: ~H > 

nom vtel..:tl\ i t (') 

,., ~t,cr·e t ~.,t·t .. , 
f1 nltH~' l E"Za n1Pn r ,, 

j l 1\ ma nutenc·ao e ooneet·voção .:1P 
pro ç 4 a de esporte munlc!pai3 . 

elétr1co. s de 
. , oons e rv4 ç ti o 1 

vi a s pÚbl íc.ss . 
artialtl'lt,,~c-, t:r.>th 

Fin.,noos l 

li o acompanhamento daR J ns t o l o oõe•!: 
po ,- SIJ,> tlum 1 n aç~o publica . zel .s ndo 

bem ·~rJfnl) ..s 
i;(--'\: r· c" la r ' "' 

n 1.tme c.!lç~ ... ,,,l 
Mu n 1 o 1 r<~ l d •· 

, J .. ':' Lln<:"'lvets. 
(\dlf•l 111 !il l .. llC,1tJ 

~Ih 

<. 

n) a .Jdm J n J R t r,1o'ào e f t ,.~ r..'\ J • :tfi C'i• f l 

dos cemiter>os m•JnJ n i D~Is . envolvendd as atiVIdades d •
aepu) lnmf'nto . e><u maç:t1o . l >"dn!ilttdüçÍio r· tlt~ rr>f't ti ll l J cl~;<1e di 
s epultur<~s: 

n) 11 n1 a nuren ç:ii c. 
coneervo •~·>u d<:.s cemlter t 'i<~ mu., tc>pa>s. 



p) ., ''"' l ( l ~(\C' • .-\ li • . 

outuocoo oos proprl~t~r.~s dq ontmot~ 

public~s e/ou cri odoa ~ m q••tntol~ . 

d ,) f•Jnc 1 ·~"·~men to dn rn~rç.rtdt:. :~ r1'} J I '•! H • 

M,,,., 1 C' 1 n(, J 
ffi +~ t' ,,,, t1 t I l'f'l ~~ , t • • 

llrtiCUI<'IÇ•'<· .. ,-.m '' ~~Pc·,·.? t ''r 1" ~.~.*\\1 Cl(• (• /\\";h. 

Soc t .~l . 

r> a exc cuç~o de outr·"" "'t 1vti1"d~·r. 

correlotds 

Do Aren de Tr~ naporteo e OftoJnnR 

Arr . 7.6 flfl <Hivo\lc .. ,.5 "" flre .. crc;- 'tr·,~"''"'' rlP& 
OftC10~5 :,l~ ~3 sesutll[ q$ 

<'I ) I\ m .. tlUl(:fiÇitO (.• df\l<'l!lUIÇ<'II• , 1<'1 

plonto c odoutral do &lste•no v1orio do muntc1p1n, 

h) ll f'XCOIIÇ"O d os 1\(•I'VlCvll do'• 

.sb'!rtu r·l , r~ ·-• b.,rt~..•r·~ , 

mun 1 ~· 1 pa1 s . 
p~vtmelll~,·~o e conservAc~o da .~Atr~d~ ·~ 

c 1 a execucao dor. crrv 1 ço;, d· 
conatruç.io e conserv " c " o de pontes . bueiros.: lldto-biJ rr•• :~ 

<ll 
""-·' nll t r:nç3o d t ·l t r 1 h•J t •::·'" ·~ 

~ ~b~ et~clmenlo. c:nns~rv~~~~· 

;.jr,tl"r,l~ d~ vaa c'.ll·:>~ •? m.:l,:rutn .:\ ~1 

~~-~"fl•ltll !..-,.·, cJp f l • ... •'! l'"l C:(dn oa~ rf1v e r~r.~ r. r~~o" dh 
neae3g ld .. deo de cdd ~ ••m 
lnllni otpal, 

~ .•k; •1JI1J>•:>nl h llttJ.\I'I•'''' d.-; f a·ot , 

c ) il 

~.s 9 tos ôl.' Cl)mbu 9 t 1 v-. I .~ ,~I,..,, 
(JU t rnR ll tH:l. Ci i-!"las ~om th • .tn.~'..;., •,, 

m.sq'J lf'• ··'"' i ·\ Pa"•"(Q 1 r-ut ' ·"' !l ' 

11u ror 1 :z.ac.ão ~ 

lubrl ( t•;.)ntl?. 
('I .~on r rol e 

, ..... ,.~ ..... rvll<. ... , .... 

(' • o1h 

·~ •iO\Ifl 

, ... . , ...... ,~!+ 

""''" l"•" r .\ • 
Munlnlpbl d~ Admtnlatr~C60 f · J·•n~nc:as . 

t'l 
pC.I' veiculo 

o levan t amento mP.nO.:ll elo <i lldc:11 
dem··,n,.. t •·.s 1: 1 v o . 
con;bus r, v c- 1 

tn <3q•J 'Il<\ r• .. H'@~O. dt') ~J ~ . .. ,..ir.c, . ., ·i··· 
I u b r 1 f 1 <" '"' t <·, I • ru::o..:"1•$l llt I I 1 , , ,j,l:> ·.· ... , ' ' 1 

:\l,r-ec-t•!'C·; o lJ..;,:~ ~tlt:r~t . t r . .! M .... l! f l•': l)J..:ItS 

Urb,;,n\·,r. P elE· /Htm l r, 1 ~ t ,.,,cn~ ..... i· J r.nrec:,.;;; 

g) " 

,. 

v~tculos ~ m~ ~utt\~$ v0r1 f 1c~ndu 

prov1dt-nc1ondo na N'Ci\ro~ llll<' .: !" 

~i? li ~:it"'\ \j c, d~ "·;..n":"; f"!rv .~;..· . ., 
fJzerem n~~~s ~,,,-,.;,~ 

" ' : (1 f • ' 
Mu nLcto.,. l ti" Admtnl...; r:t .. ·1r.:..,."'> \J Fln.~ ih:!.!". l'j.r 1 l'· , , , nd,\ 
re.e.uJ fllrlZn-t,· f'\C~ (1-.) 9 VE')C t.ti C· ~ C'' lbtHII.IIIh\'t· "ló t-'IPJ'rt\\l1.t 

2C 



l) u prO~OOI~~O p~r~ r~r;, tnt,nn nr~ n 

SU f.:<:) t cS ele V C lCul09 Ou pf;Ç .) P. 0:0031del··!l •l•~::f tf'\.1.L•I•.)V~It~"\ V\-•t 

en1 ort tcull\Cdi (, Ut..J m ó. SC'crrtt\r)tt Mun 1c1pnl <li? Adm \nl~lr4't.;.· ,:,o t 

F1nonç43: 

I I 6 uraon 1 ;· . .:.coo f 1 Pcn l 1 ~ . • H, IH/ 
(: 4'Jn$f!l'V~0·~f.; •1t> tOd-' d 

of1cin4. 
( .. .,,., •• ,~n~r'lr •. , fl equ L.p4mti' nt•:>· · .1r· t..IH 1 ,\ ·:1 . ., 

m> " tom<~dtl de prov1denc14S p<!ra ,, 
repo r4ç:4o de 
eapectãliz<'ldo:J 

ve1culos ou m4qu1nas ~m of1c1n~• 

n> " cl<ecucao dt: outros .:.r 1VIdac1f.·t 

corre !.>tas . 

C~>pnulo V 

DA SECRETARIA lfiJNIClPAL DF. E:DUCAÇ/\0 

Art 27 - 1\ Sc>c:rc-t<'lrl ;, Mloii 1C:J pl'll r!!' l•.dllll ll c à o l' 

or~g.iío lqpr.l o li I rer a menti! ,,.> Che(P. •j • J Pod o< r F:.-.;•cu 1 ·"· 
Murdc Jpal . tl' n cio come. ·'"'bltr< cl,·. ~ci\ co t1 r>llln< ''"11rrotc• . 
r.::•:~ord en.:lcda c! ext.?C lJ •: .:.o ., ( 1 cont r•JI e d.'l :l 1t r 1 v 1 d .3.-lt 
HCii..Jrncs o n.nlr reoft-rentl!· s ., •l"t{•nt.QO"O · ~ . ~.,r,, . ,·v~s.:,o 
.sdmlnL,.tr•' c.So .;~ ,, S1t•1m,~ r.IP ·~du c:.~ c.Ju ~ . cspP.CLfLc:.~ml!n te 

Art 28 Go•ropete a ?ecret:>rlil Munlctral cn 
Eduoaç~o o dPsenvolvtme ntu dds M~~utt~e a~1v1d~des 

J - [\NS1 NO I'RE-ESCOLAR, c:ro n1 p l"N•I•ctenno 

4 1 o fnrneotm~nto dP ~ ubs1ri1os pa •· ~ 

ti (ormldã.ç.ilo do p0l1 t lCll PdliCoiiClOn.•l ·iO munJC:JPI C/ . l"oP IO (',olh( 

n .!l rJ OnCrP.tiZ..;SC·10 dP ·1 CO rd.:•.: •? •:onventOS C•:~m •71• (il jV rH'Ih l 

F.Rtt!dun l •• FPd Pr~ l ,, l ~ttndo " csbten~S\J dE• 1 ..-•C"nt ' : () r. 
~o l.t h~rdc~o t~~ntc~ . 

lo I (I Ctl'l cn tac:'io , 
e )(~CtJ•,.!ic ~jo ~nslr•" p~5r ., ~~t·l ... , nc~, rt am td-:\d~ 
oomo o ttl fohf!ll 't o1 çiio df! .-1d11l tcH•, 

.I fiXIIC:dQ 

ltb r- .'Hl t 'r• a r, .... r l Ortl aac. ·~··t:. • , tl.:l ta <: õ .. ~r .. cf.l?Of.t 1 ,.. •• "\ 

q n~ 1n0 do mUnlCIPIO. 

en9ino pre-escol ar . 

• 
b~·'11 

• ll r E· t r t ~ ~ f\ 

•ltt t d,. (h.>~ ..,, . 

f')':(!~\l (~i'a( t li ( \ t"a611Hldf1 Oú 1 <l 

m .~trt ctJJ,, 

IO,Hl I r. i tio'\ I 
<1.1 p opu 1 " ':! ·:i • .. 

d<; c:ne1no, 
ld.!\d~ r•l' l"?-~o.• ::; r:t.• l 11' ,., ., !' • t • 

I') -f 
/ , l 



r> a pl'c'>moc~ " o l~f;. ~ n 1 •,,., c-3 o d,., r· 
"t i v i d ..:td t!LO ~ m 11!\ r .lf i m d •" t n C.'! 1'\c t .. , . Cl"\?Cid"~ h ._• /~11 1 

e~tabol~cjn,~ n t c•v f l l lnl l~· l· <, - , 

p,) l • p\"' cp.,:, 1 .. <H.:aü <l,'i '1 r ' ;:\ nç~ 

thgresso no ensino fundament~ l 

h) t1 c)r lentDçl'\o .;, noor•den{h;ao , J<, ; 

cursos de ~lf~ bettz aclo de .sdult oa : 

i ) 
"'~' rend 1 ~; .~do , 

j ) 
desenvolvim• n to flstco . ment~l 

(J lncent lVO 

o Jnc~nttvo 

e mo t tvo e eoc j ... , 1 

•• luno I I ( • 

P" 1" 1'1 l ' 

ll o dese>nvolv lm•:ntc• 
.:- r: ·a ~ no • p e J .,, .. , t• t R ta P e l o 

l ti::r .. -. J tino 

quanto ~ o lt1l e~esse peL o d espOl' t<> , 

ro > c• est1mulo E' : • d<-• stJnvo}vlmerd~o"• 

i no li n~coe~. c "-P ti doe~ a p t"omovendo !>•J,l P:V O I ue,.:.-\ • · 
h n rmôn i cn , 

de hlftl~nE- . t:.d:, ~: tl lP. rPJ-1:'1 

e fiOClO l $ . 

n) ; , llid \l çÍlo ( JO u l l1nr1 dr·~ tl~blt(tt, 
r,-,,.~,· .;\; '\(.; l •;\ .... ourt·o·., • .:\ rrtl'lui-,, :J ffi \1 1" ·:\1 · · 

ambiente e~ oolar ~ 

de senvolv td•' " 
eaeol a res, 

O) á 

O() OOC'lV \ Vln 
'nteBr<~o.à~• 

soe l.!! l , 

q) 
t.()0"-3 .!1$ 

n rt.-:.glstro 
o•: t:>rr&nc:l ·~S no 

CIO « lllno 

da~ ~ tlV I dd O~~ 

e-s t •:tne 1 e c 1 mt?l'• r. 

r> o cnn r. rolrJ da '"'stdutd,,de d <~e
profes~ore s P. ct-.. (requêncl ,, •1o,; .3 l 1Jn<l'' , 

R) t't .'l.~fllstenoJ.!I: edu~~'\CtC'In"l ,'1\H" 

.. ,l ,Jnoe c~rente .s . n~) cp.1.;t sP r~ft?rP. .,., o btcn,ç .. l\n -:t'.:" m.:~tt?r'J ,'\1 
esc:ol <l\' , ó>; f<'Jcil td .od es elE' tr .!l r•SPOI'TC• e ou r ros , 

t) ri! ·"~1'r lcul.~ ç~.' o •':l"l l fl "' ..., rr: t·~t.\1 ' 1 ·• 
M\ lntc· •J:l ·"-1 ' I' ~ . .. , ,l n P C' l\ r· , ·· ••<"J .. ·, , .•• r. , (lt~V.;, n<io ~ · .-.r ~:rH11R•fbn1 , 
medl l."'I'"J - fjClo r. t, T'))O~ J r:" O l;'l ,-'1 I t ljl.l .1 0•~t"; •1 -.! l..: I7/J•';\I' (jq IT111r1 LI::lf) ln , 

correl.lt as . 

11 - RNS I NO FUNDAMENTA L. com~r~~nrtendo 

d J 

na cor1 ... 1 ~ L t ~ ·l•:.} r. . ot.: t\•.:or·f:'c~·j 1 •:-or: 
F.~ t nri u~, J r· FPr1Pr ."\ l v 1 s,.., n rln ;c r• 
CO labor oç .l o t<'CO I Cd , 

n l ô H ;~om 

( •nt;: .ttfl •Ir 



I>) .. 
dtretrt%es peo~so& tC4S ~ ~dm Jn,~rr~t av~ ~ o.,r~ ~ en~ n
nuraJcJp.s l g a r o nttnllo « <•rtPrH d t;..'I O dtoi>tiC4 · 0E>C1~eCJr•c-" 

unid4rle~ de ens tno do QUntctpto . 

c. ) 

e>'!eC\.,ç .. ,o .. .)C':Oin(h s nn..1ml'?n r r, Uu 

obaerv«no•o ns det&rm•n •• one~ 
I' 1 o\ tllJ Mltll l. C q;..3 i Ch 

if- 1:; •'15 Vli;'POlf'!l . 

rl.lbor.;\'- .,, 
f.·l ~lí: .. ,,,-.!\•'j 

d> ..'l )ud..'l 

Calendorto. 

e) " E.XI!C'UC..'I O 

~• tO..'Idc escol..'lr aa 

(1/l rn,.aoftrfq ., ... rn 
~atrscul4 da ~~pu l ~c~ 
enetno , 

redP munt~rpa l ar 

( ) o controle d a asatd\lldúOf- .;!Co!' 

professores e d..'l frequenCt ..'l do ~ ~ lunoo . 

fi) l\ 

esc o I,, r d~

c>ri\',11017-«C·"'' 1• m.~nut 011t'.H 

4C U ~ I IZ..'Id~ ~~ ~~d ~ 

rnuro 1 c: 1 p..'ll • bE'rn ao mo 
<> lunos Dl..'lt r1cu ! .'Id os , 
deal&tentes. 

l•::> i10:J OS ..,\l\JilO~ tl~ool l'1 1(hõ 

r. ,.. I .:1 bort.cac;. c i li' ntllpn r. ett lll t 1 s 1 1 ,.,,, •• 

h) n ~rO~~Col( d O n~CrfPt C~ftmCOl 0 .I 
or,·,~I!S~I) -! .-,l no .. h~i·~.,., ~ ..... \rt:CIT ."\tr·,v,•> a.Q ,, .v"ll.-,..,;-..\ J 
4C"nmpant&c\il•t•utc. <In '- (•\.a:rr l<-uic;,1:1. ~ i(·,,l\,,'" J:IC' 1.: f'(:ou t'\.tliiJ-f"'tthPI\1 

hum~ nn~ ~o ~~ror edu~ac:ton~l 

OUtl'OIS I 

htr~ves de cur~ os 

I l " 'I r~· li ~ ri (• r a I I'Cit ' p, 
\o2mp ll.,•.:Ao dr- ~ n•1no nn. munt•:"tp,•r.J 

v1 Rnnrlo 

I > promc.cao 
prote8soreg p~~s de ~ ll1nas ~ ~ co•una ~~·l? ~• ~~ ~-~: 
~o aperC~tCD3~ento do cnstn~ •unJc:pol . 

m) l 6!'!11Sier,CI 4 .. CIIIC.'f'IPncd " 

es tudonr.l'!s .• ., ... ,u,ces nr, 111-t s~ t•efe rP ... , obt~r"'·~.,o ti•"" m't ., r,'"' 
escolar . ae raclllftndPs d' tr~ncpnrt ~A ~ nu c r~A . 

n> a .~rts oulac.io com ,, '\o.)cnH.!Irt.! 
' MI..HIICipat tlr-· >· ~ url e r Ar.\ " ·<ort~•l ClD)E'tlv"'r•ctc. .<orpnd1111rnH 

m~tft \'"t"\ • nJ~r, r~:. loq••-;n o -'\ flf)~• 1 1.;-o:\o • .p:,.-rrt . .,, ~o ,..,,,,.,.~ 1 o1 o 

(I) Q 

~onntc~~q 1 1~tnt~tr s c 1v.,~ ~ ~~~13 

comn " p t"O::lO!! 1 c:a n ctr ~'' ftn··•·' 
novas •Jntdaaes es~o l a res 

,, ) 

J Mí'CJt-(•U:< 

f'> fafliC -1=

""acr,l .... c_-.r,.t. 

•'li 

q J n n r' f\it'1 l ~' ç: ,i. t'1 

r~r~renc~s ~ edLt1:acJ~~ 

l•t.. t J '•~i C•e 
.. ,t;J ..... , .... ,,, 

leht• t 1 • •' 

1·\tJ•t I V I ... ·á v 
( , • 1 r:., 

.. 
,, 



rl 
supe t•v 1540 I! ~)(ecuc<t. O ~h)~ oro~ r .!&l\ Sfl. r e 'C e t"en t ~b 
culturbla. ~~porttvos ~ r~~r~ottv~s. 

., rv\tr ' 

n) r. re-cc•bJ m!'rl\ ü "' C~(•o roi"nélC' c\ \• 

" d1~t r-anutc<l .. ·,. .a t nnt•"'ol e d.~ lfiE*t"* ~ncJ .~ tt4hh)l .. 1.t' 

t ) 11 I" f! 11 I I ~.i\ c.!ro ri C' <'•'"•Pil nt"l IH' 
eduo~tlv~s de eaol.\rf!c tme•Ho ~; sobl'•l ,, .:llunnnl·~ •.'·' O . !l·~Ud•• 
htgten~ e outr~s , 

ul •• yrnmnc"n p urlPntat•c·hl 

J 1 t Q~ n r ' r • • execu~.\ •• t:: ut·•J.2 f.1CI..1; ll-.: ~?d"': ,ç~~ ·.::· •. "'" ~"' t t e n .... •·• 
escolno aot •"" r.c:fn 11 ~.r.rt lr"lf'·•r.";'\~ .. <1C"~ c• rl.! a O:r"' 
d a R comuntdad es . 

r-•rt ... :,,J 3 r"l'! • • 

V) t1 Pl<P C~I',lb O d e OH t 1"1\l< l•ll li l d~teh 

correl~t~s . 

f:opJt UIO Vl 

OA SECRE:TARII\ HUNICTPAI. Of: !MUOb E AÇAil ~Ot:II\L 

SOOi ol l P. 

Nlln ic!\~ol 

Art:. 7.9 - li 

u m or g.:;o 1 
I Po,dr; ('0111<1 

SPcrct a rl~ Muntctp~l 

18••ftn do Ch-.. r-.. do 
.. ·.n.n 1 r <• t i,. ... c-~tc·, (• 

oe :Oa t.aa ~ r n ..... . H 

Po,1·'!1 F'"'< ~ •:nt lv~: 
r• ,_,,., . ., u •• r~ (' 

r: •:tO r de ri,, -: .S ,;. 
rei a t lliMl " 

populao.lo do 

o X .:J ': u.: .~ • 
•' !..02 !l t ~·H•Cln 

MuniCIO l O 

•J ., •"•'nl l'· d ·· .. ,, 
I lo o' ,I I,. o - vr1 (i (i t Cl I .:.1;; I ': ·' 

1 I l V t ':l .rto I • • 
~ \·, ·:; l ~o'l I .. 

Arl . 30 - Co~pate ~ s~cre t~rto Mun . ~tOol ••• Saun~ 
e Aç4r· So::t .! l o d e•envolvt ~nto a ,, ., se@h•n t es ot IVtü.~dP~ 

I - SAliOE . comp r eendenoo 

ta> .. "' rreet~c3o de .,,s s1 d t•?t'c 1.,., 
mêdtco-noonrol ogt c ~ pr,;vconr tvo e cur,~tlV .:t , prl o o"l t.:>r t.~rncn t &• 

· .;..a f) ~ .. -.so.~s c~ r ·~ntes ~ ..J t,)"' 'l un()•i d -_t :~ unLdlo\C1P :... \~:5co l .;t, .. ~t 
muntCIP"'" 

bl n 

49 S .. .St~nc~e •~·l . e.., ,_ ,,-:;; ..-~, v&1">r~,.. r.- r,.n . -H' ' ' 
refer~ n rsoecao d P ~~ ~or (dr~ tiritO n c ~'OfuJ. 
o.posent l t1c> r. "' r.:: o~..<tros ..sr":n. 

r: ) 
" J.,.'\t>tll· .. ,r nt·t_,l, I.JC· t'<'lr t r . , 

tc .. r<t P.lro~. t:· !'· l•Vn(.. t O. J iut• nl.v 

,,. J t"' 1 v 't:!t)•f &.. t , ''r 1 

nl 
en,~rBennta~ prD ii iOPnc t~ndQ 

unLd~d~~ ~~n,c\~ ~~pec•f .a~z 

" .~ t end 1 Ci\Qn to 
:. ;:•nrarn 1 rtn ttmli?n t :'l t • t ~·,- a 

•.:tu a nor) : v r o t!3B•J 

.,. .. 

I· 
i ., j 

01,. 
/ . .! 



e l 4 promoç <! o de 
tnro rm4ooeo baatooo neo eesartae 40 con t rol e 
princlpo lme nte as tro n sm t 9B IVE'I !I no amblto 
com 4 tmedl o t o not tftco c j o a o org4o competente 

ao 1 e t o 'o.-
049 doenc.,~ 

.jo munictp l\ 

otivid odee 
vooinooiío . 
Federd l, 

f ) ta por ttCip<'lçào •·nr todos <'1 11 
d ft controle de eptdemtae . d as c a mpa nhas à~ 

em coloboracoo com orgiios de aaude l::tl t aduill •· 

progro ma s eou~at tvos 

comunidode; 

g ) o pl a n e ) o me nto 
tll! prev e nc4o 4 saude 

e execucào 
buco - dent a l 

l le 
a., 

soú de exts:ent ee 
p eaao os doentes 
1111ed t .o toa . 

hl 4 admtn tstroc a o doa 11ntdo d ee d e 
no ountctpto . promovendo o tend1me n t o ~e 

e C/l s que ne ce1110 t corem cte aocor r,, 

j) a promocao do combate 
e nde mt as porve nturo ex i sten tes no muntciPIO 
art 1 cul oc à o com orgoos de soude Fs t nc1ua l 
espect! too , ob ) e ttvondo o s u 4 e rra d1ca c oo . 

.!l ~ r;.ro ndes 
medt4n l•' 

P. Fet1r.-rnl 

ll ~ promocoo o~ progrnmaa p~r~ 

pr iortza c io da ass astenct J maternn -t n f.:s ntt I 

PTO& rd iDO~ 

cornun 1 d a des 
•elac3o .a o s 
no ealide , 

m ) 
dO edYC4ÇJO 

o o )et 1 va ndo 
" '" ' s p rob lt>m,, s 

~ eloboroçào e Pxecu cào üP 
p d r o pros:ocd o d~ s.:s•JdP. n.:ss 
~ muda nç 4 de nompo rtamento e11. 
""' 1 s rund4men t., ts quP. rt?pe t'CU t'-'tt• 

n ) h tnspeçà o i<nn 1 c a r 1 a nns 
<'e!!ervocortos 
R!unlcipto ; 

OOI7HC1l h t r ea e pu o l tcoa de 4g u4 pot a ve. o~ 

o) ~ re~llzocAo rl• es~udos sob r e c•5 
problema s q ue ~feta lll o 9 ~ ude ~., popul ~cào do muntctpao . 

vt eea 4 Ce 3 tt n~ç oo Ct n~ l 

de Servaços Urbo no s d .a 
Servioos Ur~anos, 

p l t> coloboroçào ea. prog rcntu s "~•·< 
do ltxo , e m ..)rt:eu l.5Co •'l c ,")m .a ArP .. , 
He~ret4rl o Huntntpal d e Ob ra ~ 

q l " 1 n Cormacao en1 pro ces ~" quJ nto 
4 l oc .s l s zdç~ o . tn s t .l .!lcoo . o oe1·oc d o e l r!IC•l l •o<i..> do> 
tndust:'tOG o u •st tvto ooe,; , que por s u a n.sr u rt> 'Z .l r~ ' ""' 
pol uador.as . be m c omo o~ PI"O ,>~Hos .:~r: tr . st .~ l 3o0 · <' ~ 
hidro - aan i ta rt 4s , nm ll'rti CUll!cóCJ com c. Sec reta n.~ H\Jn tc q:>~'ll 
de Agr lou lt Ur4 . 

r> a dt recac. f t !I CO )I~ACàC' 
recursos 
rtest1n o o 

ft n s r:e1r-c s J PIIr. .s.:tt'>s 
S ~ DdUde publ!Cõ 

1> r~ven . ent e~ "-onv.? nt'-'!:i 

a) o ~bosrec:Jmento 
~ d& st -rtbu tC ..).O e o con · :•o l e ne r.'lieO rC.3-mar.tos 
ouc,·c..e:: J •..iü u t. W ê ~ ~..:..ê : ê; t ;,:_ ;·· ,,: f" wt·,~,• ca·,õa..'ll?"f• t ·~ 
9~ud;; ., n 1 c: 1 "4 I , 

o attrvac.!to 
tc-. ... ,i1 t~n::e -1 .. 

~j'la. éé-t v•~o~ 



t ) o execuc4 o de outros ~ t1v1dodes 
oorre l otoa . 

I! - ACAO SOCIAL , compreendendll 

o ) o p l o n e)omento . o exl!cucoo e o 
controle d os o tÍvldodes rel o tlvC~ a ~9S lAti!MCI~ r.O~I~I 
compreendendo "s d1vera.H1 .:~rs~n . • ~coes com11n1t.~n .,a •1 

popul ~cao l!sool o r , 

b) 11 l'xecuç:âo de I e 1t oment n9 
tocto·economlcos dos oomun1dode 1 . •em c ome .... _, ,., _ ) 1~11 P-11".1 
~rnco:~ml nh o:~ mento do!l r-roblon.o~a det ," to!odns. con~H1PI' tl fldO .o!> 

condI cõeo de so ud e . e duooc,, o "I 'me n t ,\ C ..'l O h,\b 1 ~.sc;-,,o 
aoneomenta bos 1co, troba lh~ ~ outros. 

Federe 1" 
I tzre ) 49 . 

~onutencoo dP cont llt oo co• 
HuniC IP..'IlS F.n t 1do deft d• 

r I a 
EstooJu,, 1 a 
E•col~• Club~s d e Servtcoa P d•mht 

Ol"l!4 niZOCOe a comunlt4l" l d8 Vl& .s ndo .\ 4 QU\81C,\O lle l'O,'UI'"I'v" 
ftn11 nce iro u e / ou outros tn<fl& pe n sove i s ~ ln<PII'lntocao <1 f' 
ot lvidodee p ..'l ra a r ee oluc.1 o doa probl e mas d o c.:~mun1~0de , 

dl 11 11tuaciio , de formo ooncrl"t <o 
)Unto .1 1 comunldo dea. o b)~tiV ..'I ndo ~ consctenttz~clo p ~ r4 os 
se~• problem~s . bem oomn '' d~vlda encaminhamento ~ o~ ar~ano 
4C ine ; 

e ) O OPOlO a o r g4nl Z .t C" A O f' , (, 

d '!t envolv1mento coraunlt >rlo .:om v1 st.ss o m•>btllz.sc.io h 
popul 4 ciio n a conduC'4 0 elo :oeu proce!.'sCl d E> mudorC'o , 1·1~1. 

r ) o -1 P0 10 tecn tco p /ou ( tn .s noo! I r.:; 
~ ••&mentes a~ popul4C40 qur O I' ded1co~ ~ ~· tvln~rt c-~ 
produ t 1114 9 . o e nc r o ao •a tor n~o orgo nl ?.o!ldo d.\ C!CO hOI!II O. 

B l orse n t~oii o 
~ecn1r.o .!19 orga ntzocó~R ~oc t ... ' l '' •1 ó s .:ltlvtd .. ~tl.:h:s com\H11t ... '\l'l •' ·J 

r o r ~ <.1 I "n à - J 11 ~ c• t:.!! r a r• r 1 r 11 '"' ~. com n (>b) etivo de 
ropresentotlvid ode , 

h) 
Munlo1po l de Adm1n1stro c ~ o 
r o rc11 tl e traba lho do 

o!l co l o bOr4çíio c:om 1\ s~o rotorlo 
I' F1no nça s no')S t .. v,, nt..tmoJnto, ,j.•, 
n!UI'"o I C I p I C'l <>r I PC'I l \ l~dC'I C'l :H' \O 

~orove•t~ menco no9 ser-vtr ~ ~ ~ha·~3 •Lntctp~al 

out ra• lnSt ltUi çi~s pu~ . c a• C' ~4r tlCtt!,r~o 

1 l 4 p roMoçao . ..,.. " rt 1 cu I , .;.• o cor. 
o s Orsiios HuniCipa ! !l Est4otools e Fed~:>raJs d~:> fi,,.,.;oc~o 11E• 
curso!~ de prP.p.! r "' C-' O ·~·~ -IJPt••-: ' ... 1 lt z•"~ t:.Jo d~ u ... , n - "1 ,, '"'\JOt , 
ro•.oceea a rlct os 4t IV!d~oe8 ocon<,miC'u!; do IIollnlrlplo. 

q ue nnr. t 1· 1 t>u <'l m po r " 
~I'L IOUiidJo QDm org.s os 

j) O 09tlmuJ .. d 
11mpl 1ar <• marc;Hio 
Mun 11~ 1 j:h\ 1 a , F' e d e rd 

,_,d .-, c.~ t l:1,, mod ld'"' ~ 
•o'> I ' , t•no 

p.,., , JGlJ .. H'C!S , 



1> ~ promoç~o d e medid~s vls ~ndo a 

~ce s9 o d~ popul~c.S o urb.,n.:.. ~ rur.~l ,ie b..'11><o •~1ve1 ,;.:- t' P.Ih1 ,, ,, 

programas dP hab it a cao . em art icul açio con• argao~ Kst•dLI~ •t 
e Federais; 

rol ~ assts tênout e prestaçõo de 
serviços a populac.io de b.:oixa rend<~ . espe ci ~ l ml?nte ,, 
maternidade , ~ infânci~ , .:.os tdoaos, ao s dasempnn:~ados . "'"'· 
imigr.:ontea e 4 09 def1c1entes f 1s1c<:>s . 11<) sentido <1 .> 

oontrtbulr p"ra o at endimento de !'luas neoess1dades, C:ú lllll 

garant i a de seus dire ito s sociais. 

n> o d !bergdmen to ele pet~soas 

des.:obrig"d"s e/otJ dea .. mp~r"d"s . port.,dor., a d" c arenc 1 ·' 
!IÓC i o-eoonô1111 c:t. t rans i t.or 1 t< ciu ~,; r ón 1 C <!I , 

o) a execuçâo de out r" .:or. tvld.,des 
correl.st4s . 

C:i\pÍtulo VI I 

DA SECRETARfA MUNICIPAL DE CULTURA , 

TURISMO E MEI O-AMBIENTE 

Art . 31 A Seoreter i~ Muniolp.sl de Cul t ut·.; 
Tur1smo C' Mt>1 o Ambie nt e e um órgiio llff.~do cltrec<~men c e -" L 

Chefe do Pode r Execu t ivo Muntcip..'ll . tendo como .:.mbtt n d;.. 
acôo o plane- ~ 4me n t o. " coorden11çiia. a execuçi\o e n conrrn lc· 
d..'ls ~ t1v idades referente$ "' Cul t u r4 . Btbltotec.; . Turismo 
Me io-Ambient~ no mun l clp lo. e cspeo lftc~m ente 

Art . 32 
Cultura . Turismo E' 

segu int es ..'lt ivld .sdes 

Compete .:o Seoret.srla Mun1c1 pal de 
Meio Amb 1ente o desenvolvimento das 

I - EVENTOS CULTURAIS, compreendendo 

o) ., exP.cuç .ii o de 
Convên t os ftrm.sdos com og Governos Federal. 
outros . vo l t~dos p a r .o " " "t t vida des culturl!is . 
esportiVIIS • recre11t iv"s do Muni cipto, 

b ) .. elaboraçã o 

Acordos 
Es t .od I 
artlSt 1 .;.,lt :i 

execucao 
coorden ..'l ç~o de pl ..'l nos e progr.; m..'l s 
para mator dE'senvolv) n,enr o <lo 
mod4l idades . 

de5port í v ~,. .) e r-e ·~ t-e ... ~ ti v o ::l 
e·sport~ t•n, S llóS dlv~r~~ n : 

lt.u e 1 ,;
a l. l v t. .... 

cu! turats 
o ) a promooiio e 

e ~rtlsticas . como 
e , t• ;..(,;J;;~. ,'.} .:. ( ;;,~ e.· ~ '-Jcl··(•f 
Jes Colalorl a ds dn muntctplo , 

o eet1mulo a$: 
te~tro. ahow~ 

27 



d) " promooio d , incerc-âmb to 
oulturdl, 4 rtíetloo e desport ivo com outros centros . 
objetivando o a perfe!Ç04mento dos pa drões dos progra ma s 
oulturdis e elev dçio d o n i vel técnico; 

e> " orient e> ç i o, e> divulgetoio e o 
inc e ntivo de Cdltlpdnhds de eso lareoime ntos necessdrios 40 
desenvo lvimento dd pr~ tic d dds 4 tivid4des culturdis , 
esportivda e reore at ivda d dequ4 d49 4a v4ría~ f 4 i Xas et4ri4s , 

vi sando 4 populari za ção 
reoredt i V da e de ldzer , 
oertdruea, jogo s d bertos 
rudnifeat aoões ou lturdia 

em torno das dt ividades 
intormdie ; 

oívioau ; 

t > " promoção de progrdmds , 
dd s 'etti vidddes fíaiods , despor tivds , 
organ iz a das d trovés de competições , 

e outrds mod4lidddes consideradas os 
do Muníoipío . 

s> ., mobi l iza oão dds comunida des 
cultura i s , drtis tiode e deeport ivds 

h) o incentivo 4e comemora ções 

ooordenoç:io de prog r 4 rn4s 
teetivae d o Muni c ípio; 

i) 4 

p4r4 4 
e l a boraoio , execução e 
re4liz4.çÍÍo d o s o:ttiyidd des 

j) a manutençÃo, o zêlo e d gua rdd 
do P4 trirnônio Hi stó rico do Município; 

1> a promoção de c ompdnhds 
educacionais de eec l orectmentoa es portivos; 

d preservaç4o 
Munioípio j 

do 
m> o l e va ntamento , o tomba mento e 

Patrimônio Histór ico e Cultural do 

divu l gdçdo 
h i stórico, 
referentes 

n> e> coletd , sistemat iza ç ã o e 
de dados in formdtivoa e Cdr4ter geogr4fico , 
f ln<tnceiro , e-duoaciondl , a rtístico e outros 

ao 4 Gpeoto do vida do Município ; · 

o> o pl 4ne j amento 1 a promoç~o e a 
distribuiç .o do Cd lend4 rlo d d a fes tiv i dades reg iond is ; 

p ) a execução de outros atividddea 
correl atas . 

II - BIBLIOTECA , oompree ndenào : 

., ) o pl .sne j amento e " r·e qu 1s i ;;:a o 
p o r o. com:-, de moter 1ol blbl'iotecório , consultando c.stólogos 
e editor.> .. , bib l iog r of i os , leit.ores e outros ; 

livros e peri6dioos; 
b) o tombamento ou registro de 

o) o registro , a cato.lo~>:.:~;;:~o o:t a 
ola&difloaoão de .1vroe e publioa 0õea dVuleo.e; 



d ) "' 1 nd ex.sçâ o doe p·e r 1 od 1 co·s , 
m.spoteo.se e outroe ; 

e>"' ors4niz.s c;: â o de t'1chÃr1os e 
o .stÃ los o e ; 

coneervo.oiio , de tod"' "' 
promovendo ou exeout4ndo 
quAndo necessário; 

t> o. mo.nu tenciio , em bom eet o.do de 
document o.c;:iio eob suo guo.rdo. , 
sU4 reoto.uro.c;:ão e enco.derno.çiio 

.stuo.lizoo4o 
norm4tivos do. 

g) o. manutenção , 
do.e pub llcooõea o f loi o.ie e 

Adroinietroç õo Muntolpol , 

ordenação 
t odoe o g 

e o 
4 t09 

h) o con trole do e ropre e timo d e 
livro• e perlódiooa ; 

i > "' orient 4ç 4o 
Indica ndo-lhe 
oonaulto.a ; 

0.8 t'ontee de in formaoõea , po.r.s 
40 u eu ó r1o, 
t'.sollit 4 r as 

j) o. reo.l iz4ção de concu rooo, 
exposições , aeminárioe e outro s de d.st.ss comemor.st1 v4e; 

.sdminiatr.stivo.e d4 
promoções de cursos , 
outr.se Biblio teo4s ; 

oorrel.sto.e . 

1 > 4 execução de at ivid4dee 
bi bl i o tec4 , como contatos c om ed i teres , 

p4lestr4e , oem1narlos e 1nterc&mbio com 

m> 4 exeouc;:iio de outras 4t ividades 

lii - TURISMO , compreendendo . 

.s ) .s execução de prog r amo.& qu e 
viaem à explor.sçiio do pot enci o.l t u ríst ico do Município , em 
a rtioul 4ção oom órsioa de turismo e /ou !edero.l ; 

V4lorizo.c;:iio doe 
ooetumee e o 
oonatituir-ee ero 

b) .s prote9ão, 
elementos 
estí mulo 
4tr4çÕes 

d.s n.sturezo., o.e 
às mo.nifes t ac;:Õee 

turíetlc4o ; 

defesa e 
tro.dioões e 
que possam 

Convê n i os f irm.sdoe com 
outros , volt 4dos p.sr.s .se 

o) 4 execuçã o de Acordos e 
oa Governo s Feder.sl , Est .sdual e 

.st 1Vld4dee turísticos do Mun1cíp1o , 

d) " ereti v .sção de 
.seeesure m o p reservção do equtlibrto ambiento. ! 
a o P4t rimôn1o Natur.sl e Cul t Ur4 l; 

medid.s e que 
e o protec;:lío 

e) o orgo niz.scii o d4 publ ictd o de 
destinod3 4 despert.sr o inte . J eee pel.o.s bele:z..:~e n.s turals. 
fol c l ore • feete j os tradicio~ - . a do Hun ioipio; 

t' ) " propoe iç4o de .s prove 1 t .sment o 
ou melhori a de rec <:~ ntos do Muntcipio que poss.sm contri bu1 r 
P4ro. o f ome nto do tur i s mo; . . 

'1(l 
I ' • 



& ) A ~! a o~;. I ano a e 
progroaoe d~~ cinaao a o vatob e l ece. r m, _ ~~ ~~o ~ ocupoc4o 
do s olo, obaervondo- •e o lq~ie l ac• • gen te . "111 o r~:tc~l oç.lio 
00111 o Sec r eta ri a Mun ic ipa l J e Obroe •ervtço& Urba nos , 

h) o o r i o oà o de meA·~ ·9 que Vl &e lll 

ao equ i líbr io eco lôg !co da r eg1Õo, princi~ .lt e as que 
objetivem control ar o desmatamento das margen~ doa rios e /ou 
n ascentes ex i etentee no muni c ípio; 

eduoot ivoa 
t l ora e da 

i> a promooõo de 
jun to aa comunida des em aeeun toe de 
Cauno ; 

c a mpa nhas 
proteçõo d~ 

tont es pohndoraa e do 
l egia l a ç õo oo~pe t en te , 

j) a ! 1aca li zacõo e o cont role de 
a egrad acio <U:tbi e n ta l, obaerva d o a 

r eoureo e oaab i e n t a i 1 e 
l egialaç õo competente ; 

1) a ! 1a c a l1zaçõo e 
do pa t r i môn 1 o na tu ro. l , 

proteoõo doe 
observ a d a a 

necess4r i a8 
competente& i 

oorre l ataa . 

40 

11 ) A 

retl oreatamento, 
prog ramaoõo de 

em art iculaç:io com 
medidas 

ôrgiios 

n> o exeouoõo de ou t r o s ati vidades 

Copí tu lo VIII 

DA SECRETARIA ~IClPAL OB AGRICULTURA 

Art . 33 - A S e cretar i a Munic ipal 
um órgão lig.a~ diret.a~ente a Chete do 
Municipo 1, ter, oomo ômbí t de aç:io o 
coordenação , a execução e ~ con t ro 1 e 
l'eferentee 4 asr loul t ura, pecuár ia, 
eletrtio aoão rura l , teletonla r ura l , 
eepe oi ti o a me n te : 

de O,gr lcul turo é 
Po.:aer Executivo 
pl a nej ..• ento, o 
dos otividodee 
refl o restamento , 

lndustri a , e 

a ) o rea l 1zaoão de prosro~os de toaaento 
à agrope cuá ri a , indú et rla , comé rcio e todaa aa a tiVida des 
produtivas do Hunicip1 o , e~:~ ort1cul a ç ào com a Secretar i a 
Hunio ipo. l de Turi s mo e Meto - Ambient e , 

vi aan d 

b) A 

~vern<! · 

:i te 
con 

a r~ioul açio com diferentes órgãoa 
corno n a in ! a t í v a prlvad4 
Je incentl . e r recu eoe 
,.un pio; 

, ) t e l a bc .,.ão de CuOaetro d e 
produtore ü - s ricol aa e ~-cur tstas ao munt ~i p1o , 

30 
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d ) c ca e Le tênol c , com recureoa proprios 
ou ~edL ante conv ê n soa ou a cordou com orgS o estadual e 
tede r a ia , qua n to 4 di!u a~o de tecnica a agrí colas e past o r iS 
aaie mode rnas a oe cKr icultorea e peouo rtsta a do munlolplO, 

e > o incent ivo ao uso a dequ ado do s o l o , 
o rien tando oe produtores quanto a um melhor a prove i t a 111ento 
das 4r-eae ocioaca , vi aando ~~te lhor produt ivida de , 

oanutençSo doa 
dive re i ! ioo ç i o 
v e&eta La ; 

t > c criação de condioõeo p era a 
oul t u rae t r ad iciona i s , be • como o ince ntivo a 
aBricol o d e novaa oult u ra e de ani~a 1s e 

s > a pro~oção e a rticul o ç ã o doe ~ed 1da e 
d e a ba ste cimen to e a cr! o ç i o de ~aci I ido d es referentes a os 
i nsumos b4aLoo• para a agricultura do munl cÍplo , 

h ) a implanta ç ã o e ma nut enção de 
vive i roe , objett v ondo a o f orne cime nto d e mudos e sementes ao 
produtores , com a t inc l1d.ade de melhor4r a q u al ida de e 
dlversi t icoç~o dos produtos , be m como o crt a çâo e monut e nç4 o 
de hort4a oomuni t4rt ae e eacol a ree ; 

i) a organizaoio e monutencio d e fetraa 
de produtore s ru rais , promove ndo u~ mo 1or int e rcâ mbio e nt <e 
produ tores e coneu rllidorea , e111 a rt iculação colll o Secre ta rta 
Municipal de Obrae e Servt çoe Urba no e ; 

j> a ass t stencí a a os propn eta:-t o s no 
combate 4s pragas e doe noaa dos vegeta is , n os a rea s e 
vegetaç~o decl arod oa de pres e rva ç ã o perma nente, b e m como dos 
eepéclmea vegetais de cl o r od o e Imunes a o corte e t. d e mo te 
cultu r a s d eaenvolvidos no municip1o , em art tcul a oio 0011 a 
Secreta r io Munclctpo l o e Cultura , Tur is mo e Mei o - Ambiente ; 

l l o promoção de medida s v1 sondo o 
dee envolvt~:~ento e o f o rtolectmen to do o esoct o. tt v tsmo e / ou 
oc.~pero tiVtBmo no 01unici p io , em a rtloul a oã o com ó rg4os de 
a ção soc i a l estadual , f edera l e d o tnlcl a tiva priva d o , 

ra l o ill a nutencã o e o t izoçlio 1 .:> pl ont o 
cada atro l d ~ e i etemo v i4r to d o munici p !o, ~ m ort tc >cio com 
4 Seoret o ri ~ Mun!cip o l de Obroe e Servioou Ur ba no s . 

n) A or i e nt o c;;io e o oornrole do 
uttl1zoc4o d e d etenatvoa , em a rttcul ooão com óg4o a de saúd e 
munic ipa l , aatodu o l e teder .:. l l 

o> o e l a bora ç ão d e proKro mas de proteção 
e defes a oo solo quonto a e ros io e cont e nção d e encost a s , 

p> o tdentt f icaçlio d da ci!"'&as 
prlortt4ri oa do r.untc•Pto p ara efe ito d e 
rur~l , e m ort1 oul~oio c om órgão s competentes , 

e letrlftc.:.çio 

proj e tos , a 
a rticulação 

ql o pl an• , o men to , a el~bor , 3o 
execuçã o e o centro! da e le tr i!toaçô o r u ral , 
ocm óra ioa compe te ntes, 

d e 
e rn 

') i 
t • .l. 
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• 

• 

rl 
execuç4o de projetos 
articulação com Ór&ãoa 

" ident! !ic.,oõo , o plonejamento e .., 
relat ivos à telefonia rul"ol, em 

coropetentea, 

correlatas . 
•> execução de outra e 

TÍTULO IV 

DA IMPLANTAÇÃO DA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 

otividddea 

Art . 34 - A estrutura o.dminietr<lt iva previstA n <> 
presente lei entrorá em f uncionament o, gradat iv11mente , à 
medida que os órg4os que " compõem ferem sendo l mpl ant.odos 
segundo os conven1enci "s da administrACdO e as 
disponibilidAdes de recursos . 

ParágTafo Único A impl a ncaça:o dos orgàos 
tor-ee-a:o atrovie dA efetivocio d4e seguintes medid4e 

I - Provimento doe respectivos c argos 

li Locaoão nos órgãos dos elementos 
humanos indlapenaáveia "o seu funcionamento; 

III Dot ação doe órgãos doe elementos 
materiais indispensáveis ao eeu funcionAmento, 

IV 
Enoarregddoe de Ál"ea com 
ea:~ de!eridae neetd Lei . 

Instrução às Che!iae e 
reloção õ.e oompe~ênoias que lhes 

TÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES COMUNS AOS 

OCUPANTES DA POSIÇÃO O& CHBPIA 

Art . 35 São 
Ga binete, doa Aaaeaeoree 
exercer 4& 4tividAdes 

reponeabilidadea do Chefe de 
e dos Secretár ios Munic1p~1s 

oonst~ntes dos artigos 
e 33 reepeoti~amente e 13-15-16-22-27-28 -29-30-31-32 

espeoitio~men te : 

I - Asseaaor4r o ?!"efeito na form4ç ã o de 
seu Pl ~no de Governo, bem oomo nos assuntos inerentes dO seu 
órgão : 

II Su eionar e 
execução d 4S ~ \ t d4des r2l4t . ~o Órgiío , 
todos os encargou • ele pertinentes ; 

coorden:. r a 
responde! . .) por 



II I Cum» r • :- e f o :ter cumpri r o 
legisloç4o , lnat ruoõea e normos 1ntet"IH>D do Prefeitura, 

IV 
competéncl o emitindo 
d ecisão a uper1or ; 

Do r a oluoão 
p o rsce:- e ob r-e 

o o e oaauntoa d e e u o 
o s que d e pe nde• de 

V Enoominhor , no t~rmino de a odo 
exercício t i nono eiro ou qu ondo eol icí todo pelo Prereíto . 
relotóri o s obre 4& o t!Vld odea execu t4d4& pelo órgão , 

VI Promover o tre ino.111e n t o e o 
a ubor dlnodos , orientondo-os n o execução 
(ozendo o. crítico conatrut1 vo do s e u 

operteiço o me n to doa 
de a uoe toretoe e 
desempenho tunoionol ; 

VII Propor 40 Execu t ivo Municipal o 
o e l e b ro.o ã o de convê nio• ou ooordoa com outros e n t1dodea , oe 
interesse do s u o otuo ção , 

tormocõo e 
respeito doe 

VIII Propioi o r ooa aubo r dinodoe 
o desenvolvimento de nooõe e e oonheoi mentoe 
objetivo• d o Unldode o que pertence ; 

a 

" 
IX - Progromor o dtetr1buição de t o reCos 

o serem execu todoe no órgão, por eeua eubordlno doe , 

X Aprecior e oprovo.r o. eaoo.lo de 
!érioa do peeeool lotado no órgão que dirlge j 

neceaaór1 o e 
liunicipio . 

XI- Forn e cer , e m tempo h ó b1 l , os d odoa 
e l oboro c ão d o propost o o rçomen t ÓTl o do 

Parágrafo Únioo C"be espeoif'lcomente 
ao Assesso r de Pl ane j amento e l oboror o propo sta oroome ntar i a 
do Munioipio , c:oneolidondo-a com " p ort iclpaç:4o dos 
Secretór ioe Mun1cípoi e e do Chete d e Gab inete . 

TÍTULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES COKUNS AOS ENCARREGADOS DE AREA 

Art . 36 S4o rea pon sob1l1 da d ea co111un e oos 
encar regados pe l os óreas de tra ba lho InStitUÍdo nest a Le 1 , o 
exeouç4o dos at lvi dode a const a ntes no e or ti aot 
18-19 - 20-21 - 24·2~ e 26 , reepectívo mente e espec ifica me nt e 

I - Su pervi siona r e coo r d ena r a exec:~ç4o 
d as a tt vi dades re l a ti v a & ~ s u e 4reo de t r .. bo lho , reepo nden d o 
por todos o e e noo r a o s a ~•o pert i nente , 

II -Emitir in ! rmoç ~es e escl a recimen t os 
o o s seu s e u per1or e a h ierá rqui cos ãcerco doa ass un t o s d e s uo 
oompetêncld , 

• 



I 
&.o re t' cu1 o. .~ • .a. ex e o \ 
deaeap41nl'lo ; 

1"08 l"ll lll 

J n o Ô t'"e 4 

r· 3 e ri r o tr 
oper te iço omen to ~~ a a 1.. ~ rdl no..Jo e , v s ~ • ndo " 
d e sempe nho funo1on a l; 

o el e 
,,...,r \ o d e 

'o e o 
1 4 j o seu 

V - Prop 101 a r a o e d e 11:1a 1a 
t r o b o lho , o d e sen volvime n to 

doa ob j e tivos a se rem a loa noo d oa , 

se rv1do ree d e 
s u a órea de 
oonhe o imentoe 

d e noç õ e s e 

VI Fo r n e c er 
eol i o1ta do , p a r o e l o boroo4o d a 
serv idore s munioi po t a . 

s u b a • ...o ioa 
esc o l a d e 

qua ndo, 
fer1o a d o a 

TÍTULO VU 

DOS CARGOS g FUNÇ0RB DR CHEFI" 

Art . 37 - F1c o m o r 1o d o s o s o o r g o & d e prov i mento e m 
oon>i ae4o e r unçõea de c o nt i o nco n e ce ea.ir1 4 .s i mpl a nt o o à o 
d eat4 Le i e eata b e l ec1doa eeu q u a n t lt 4 t lvo , v col ores . 
reterên c i o e di e t ri bu i ç ê o , con f orme o n e xoe II e III . 

Art . 3 8 - Aa t unçõee d e con ti a n o <> cri o d a e n e et o 
Le i , e 4 o i n a tl tu i dos po:- o to d o P:-e fe 1 t o p 4 r a o ten der a o s 
e nca r s o e do a respona ó v e 1a p e l as ó r eas d e t rab a lho prev 1eto s 
nesta Lei , e o o s e nco r g o a doe reepon e .\ v e i a p o r t u rme~a d e 
t r a b a lho . 

Par ágr afo Ón i c o Aa Cunoõea d e oor. ~ l 4nço n 4 o 
con st itu em e i t u e~ oiio p erma n e nt e e oi m v a n t4gem t r a ns i tÓri o 
pe lo efe t i vo exercioio doe r eepon aóv e 1 a p e l a e 4 r ea e ~ p e l as 
t u rmaa de tro b o lho . 

Art . 39 A e n o meooõe a par a o s 
pro v i c e n t o ~Q coc l a e~~ e 4 3 d e e lno ç õ e s pa r o e s 

o o r g o e 
!'unç õ es 

d e 
d e 

c o n t i 4 nço r Je o e r i c 3 seg u 1nt cr1 t éríos : 

Oa c e s 
dlretoment e o.o P:ete t t o e ins t i d o s 
Le l, aíio d e liv ra no~a <> çíio do P r e f e t t o ; 

~08 

n o 
ó r gã o s 

or t i go 
1 ! gad os 

!2 d e at" 

Rea pona 4 v e i e 
P reCe i t o , por 

li - Oa e n o a rregodoe p e l a s Arecs e e o s 
pel a• t u r ;noa de tr4 b o lho aõ o nome o d os pe lo 
i náiccs ç íio ao Che f e d o órgic correspon dent e . 

e m 
d o 
c 
i. 

Art . 40 - O ~ r ··id<" 
comte oi o pode r ã op ~ o~ p~ l u . 
011rgo comi •n <> d o . ou pal 

1e e i g z. _ ~ 

?b u ne n t o 
rece b l m. 

go de c a r re. ~c reec 1dd d e 1 g ro t 1 

J v ;, l o r d o c o r_ <qu.,ren ~a per o e nto l 

pe r o ocup 4 r c "' rgo 
do po.d r i o so l o. r l o. l 

' d o .. . .l árlo do 
~ao od !o i 0 0 41 d e 

d ll c omi s s .io. 



úJ!rejeítura 9r(unzcipa{dê 9f(arec!Utf'5J(Onano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 4 1 O val o!' perceb1do pe l o 

ocupante de cargo comi ss1onado e de função de confiança , 
nao poderá ultrapassar 80% (oi tenta por cento} do valor 

percebido pelo Prefeito e Secretário r~unieipal, respectiv~ 

mente. 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES f'INA!S E TRANSI1'ÓRIAS 

Art. 42 - Fica autorizaoo o Pcefei to 

MunJc1pal a proceder no orçamento do munici plo, os reajusta 

mento que se fizerem necessários em decorrênc ia da lmplanti: 

ção desta Lei, respeitados os elementos e as funções: 

-Art. 43 - P<ara a exeeuç;10 <11'1 presente 

Let, o PrefeHo 14uniclpal acatará o disposto no art. 169 

da Constituição federal e o Art. 38 - Ato das DisposiçÕes 

Constitucionai s TransitÓrias. 

Art. 

func1onar perfeitamente 

colaboração. 

Art. 

- -4 4 Os orgaos 

ar~lculados- em 

mun 1cipais 

regime de 

devem 

mútua 

45 A Prefeí tur·a ~1\JI)icipal 

promove r a o t r•.; 1 namen to de seus se v i dores, fazendo-o, 
nb medida das disponibi!Jdades f1nanceicas do Munlcipio 
e das conveniências dos servidores. 

Ar L. 46 Esta Le l enlra e m vigor 
na data de sua publlcaçào. 

Ar t . 47 Hevogam-se áS disposiçÕes 

Cumpra-se 

0 4 de Janeiro d~ 1993. 

PHEFE 11'0 

-\-' 
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manto de quAlquer ~cia am ncrne de servidor, quotndo este se enco!:l 

tra.r fora da sede de sua repartição co ~rovadamente ~ssi.b1l1tado dt· 

l.ocx:m:wer-ae. 

1\rt , 120 - Alán do wncimento, polel"ão ser deferidas 

U Hg\ÚJltel VMtaqeTIS I 

IU - i\LIXllio para diferença de caiXa/ 

v - AUxilio doença 1 

.,...VI - Gratificações . 

ta Ajuda de OJsto 

Art . 121 - Será ooncedida ajud.5 de custo, quando o 
servidor se deslocar da sede do munic1p1ó a serviço. 

. . 



• 

§ 19 - Ajuda de cus to des t.t:no-se a CCJ1i.>enS3ção das 

deepeea.a de vJ:.,gcrn e de nova instd.oçt~Õ . 

§ 29 - COrrerA à oonta da admin.l.llt..ração a despesa de 

transporta do servidor. 

An . 122 - A a j uda de custo não excederá a: 

I - 15 (quin~e) di"'s de v-encimento, guardo 

o deslocamento 88 c1er dent.rO do território elo rrun.ic!pio; 

I I - Um mês de vencimento, quando o desl~ 

mento 88 de.r dent.rO do território do Estado ; 

III - Dois meses de venc.ill\;llto, quando o d~t_;: 

locaroento for para fora do Estado, mas dentro do pa!s. 

An. 123 - No arbitrarrento da 11juda de custo o chefe 

da repartição levar! em conta llS novas oondições de vida do servidor , a c 

despesas de villqem e instalação cnn prév1a ap~açào do Pref,;i t o . 

Art. 124 - A a juda de custo será calC\tltlàa: 

I - SObre o vencimento do car-JO efe tivo ; 

II - Sobre o vencimento do cargo em CXX\\t~ 

são que o sezvtdor pusar a exercer na nova sede ; 

..... 
III - Sobre o vencimento do car90 efer1vo , 

acrescido da gra~ficaçào de função quando o servidor passar a exercer 
função de oon!iança na nova sede . 

Parágrafo Onioo - A a j uda de custo será paga amcc.:. 

ptldamente , por metade , sendo facul tado ao servidor opt.ar pelo r e...··etnrcr 

to inte<Jral na nova repa...'"tiçào. 

Art. 125 - Não se concederá ajú&l de custo: 

. . 
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I - 1C aervido:r que era vir1:ude de mandato 

elettvo A!u~e do cargo~ ~11\nir seu exerctoio; 

II - 1C MrV1dar poato À disposição de qua!_ 

III - lC eervidor localizado f!\1 nova sede, a 

Mt. 126 - O MX'Vidor reat.ituirl a a juda de custo: 

I - ()wldo não se transportAr para a nova 

II - ()la.rdo ped..lr exone.ração ~ absndonar o 

aeiViço Al'ltes de oatpletAr 90 (noventa) dias de exerc!cio ~ l'1Cl\la sede 

§ 19 - A restituiç.;o ê de exclusiva responsabilidade 

pu~l • poder! 5er !eit.a p.uoeladanlenut. 

§ 29 - Não h5veri cbng:ação a resti tuir quando o r~ 

gresso de setv1dor .i sede Al'lterior for determl.nadc "ex-off!cio" ou por 

c:loença c:arpX'Wl:lda, nll sua pessoa ~ em.pessoa de SU4 famllia. 

Art. 127 - IC servidor que se deslccar da sa:Je em 
c:bjeto de serviço, conceder- se-é d iária a titulo de indenhação das des~ 

su de alimentação e pernoiut . 

§ 19 - Nio &e COII08derá di.Ãria: 

a ) - OJandc localiu.do en nova sede, duran 
te o peri<Xlo de trwi to, 

' . 
~1 



• 

I 

§ 29 ~ Entaroe-M por sede, a cidb:ie , ou a locall~ 

de alàe o ae:v1àor tenha exerc1cio regW.a.r . 

§ 39 - O valor e « fOC"'.a de ooucessão c!o.s 

aerio t1XMAS por Decreto do ?rllfeüo. 

diánas 

Art. 128 ~ M diiri.As serão CAlculadas por perlc:x:lo 

de 24 tvint:e e quatro) horas contadas do rrarento dA partida do se.IVidor . 

Padgnfo Onico - As rnt,iíes de per!odos serão cont;: 

b CQ'IO 11111.1a di.!ri.a , nio t-.avendo abono quando Weriores a três horas 

Art . 129 - lv:J servidor que, hO deserrpenho de suc!S 

furçÕes caro Teso.lre1ro, pagar ou receber em rroeda corrente, será conced_! 

d0 auxllio fixado El'll 10\ (G.% ~ QIJ}t.Q) do padrão de seu venc.urento para 

~ • <Uler .... - ·.-. 
""' ' 

SUl:n;io v 

1):) S4lirio F«mllia 

An.. 13{) - O 14l!rio familla será calCed.1do ao serv~ 

I -Por filho solt:ei.ro Ine.rQr de dezoito 
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. anc»t 

III - Por filha tolte1ra 8EIT1 eooraniil pr§ 

IV - Por filho estudante , se frequentar 

curso secundário ou wperJ.or, em estabelec.l.Jiento de ensino oficial OJ paf 

ticular, e que oã:o exerça !ltividade lucrativa, até a idade de vinte " 

q;l.l&tro anoe 1 

V • Pela esposa legl t1ma que nà:l tiver 

q;\lAlq1Jer ren:iU!ento I 

VI - Pela o:rrpanheira can a quai conviva há 

S (s:inoo) ano& pelo menos 1 

Parágrafo Onioo • Q::rrqxeende-se neste artigo os f1 

lhos de q\.llllquer condição, os enteados, os adotivos, ou menores que tred1 

ante autorização judicial, viverem à guarda e sustento do se.rvidor . 

Art . 131 - ~o pai e !Me forem servicbres ou 

inativos, e viverem an c::r::m.n, o s.Uário-f.snilia será oonoedido ao pai. 

§ 19 • se não viwrem em cx:m.m1, será concedido 

que ti ver 011 deperdentee sob sua g\l4rClA • 

ao 

§ 29 -...se amlx:e os tiverem, será concedido a um e 

o.ltro de aoord::l can a distriOO..ição dos dependentes. 

Art. 132 - /li:;) pai e mãe equiparam-se o padrasto e a 

madrASta, e, em falta destes, os representantes legais dos incapazes . 

1\rt , 133 - Por falecirrento cb servidor ativo ou ina 

tivo o salário familia P4ssarã a ser pago ao cônjuge sobrevivente ou a 

pessoa, servidora ou não, desde qu.e prove a qualidade de representante l~ 
gal dos inca?4Ze8, 

I, n 
~I· V 
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~. 134 - O ~io famllia não será suje ito a 

qualquer o::mtrú:ll.úçio, al..rda Cj\lEI pa.ra fim de previdência soci a l. 

Art. 135 - e pexmitida a opção de recebimento do , sa 

l.!rio únl.tlia, quando o paJ. ou mM prestarem serv.iços a p:xleres pÚblicqs 

41ferentea . 

Art . 136 - O salário f5n!li4 será pago rreSlTO nos ~ 

sos em que o servi:dor, em ruão àe pena ele suspensão, deixar àe t=:erceber 

N.ll vencimento. I 

Art . 137 - o valor oorrespon::lente ao sal ário-·f iiTiilia , 

aeri fi:x.ado em lei upeç!tica. 
:><-f'~ 

Art. 138 - Após doze meses consecutivos de licença 

pa.ra trat5rento àe saÚde , em consequência das doenyas previstas no arti.gc-

99 o servi dor terá direito 11 um mes de vencimento 11 tí tulo de auxillo 

~· 

Subu;io VII 

Art . 139 - CCI'loeder-1;e-! gratificação: 

I - De função 1 

II - Pela prestaç.io de seiVi ços extraordiná 
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v - Pelo axerclc1o Ó8 cargo El!l cx::m.issão. 

Art. 140 - Gratificação óe furção é a que corres!X>!! 
- ~ 

óe a encat90S óe eM! ia e outroa que a lei determi:nAr. 

Paricp:aõo On.ioo - os e.~ de d'lefia serão o t.r.?. 

b.údoe aos se.rvidorea mediante ato expresso. 

Art . 141 - Não perderá a cp:atifiação de fw-rçào o 

ae.rviõor que se auaent.ar em virt:Ude de fer i as , luto, casaJ'I'E!nto, doença 

cacprovliCIA ou serviço obr1gat6rio por lei. 

r - Previarrente arbitrada pelo chef e da 

rep4rt1çio e a~ pelo Prefei to! 

II - Paga por hora de t:ral:».lho prorrogado 

Pa.r&gra.fo Oni.oo - O;rn relação .! Câmara M..!rúcipal o 

serviço excraordi.nário será arbitrado pelo seu respectivo Presidente . 

v 
A.."'t . 143 - ~ vedado oonceder cp:atificação por serv! 

90 ext:raordinú-i o ocrn objet.ivos de rEm~ner outros serviços cu deJ'rais en 
c:a.rqo.. 

Paráçrafo Oruco - O servidor que receber iropor tãnci" 

relativa a serviço extraordinário não pres tado será obrigado a restitui- t~ 

de ~.:M só vez, ficando airxia SU)eico a peM disc1pl11lar aplicável t4l1\bér 

4 quall ~ o p!l95nento 

An. 144 - Será p.m.ido ocrn pena de suspensão e na 
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reincidênci~, OÇI1I a deml.saaõ a beln do serviço público, o servidor qúe : 

I - Ate8tAr fal~te a prestação de ser 

@-Se recusar &el1l motivo justo, a pres~ 
ção de ~iço ext:r401:'d.t.nÃrio, que será obrigatoriamente remunerado. 

Art . 145 - A gratificação lldicicnal por tanpo de ser 

ViÇO 15ei'! ccncedlda ao servidor p::>r quinquênio de efetivo exerc!cio pre~ 

t:ado exclusivamente à administração rrn.uúcipal, respeitado o disposto no 

Art. 57 e item III do Art. 58. 

§ 19 - O ~lo.llo da gratificação será feito sobre o 

vencimento do cargo efetivo, nas seguintes bases : até o terceiro qtan 

quênio-, S\ (cinco por cento) p::>r qu.l.rq\.lên1o1 a partir do quarto qu1nqu~ 

nio, 10\ (dez por cento) por qui.rquênio. 

§ 29 - No caso de acumulação l!cita de cargos, a gr~ 
Uficaçâo adici~nal será CO'!'pl.lt.ada em razão do t.errpo de serviço em cada 

\J'A doa CA.t9015 • 

§ 39 - A ap.u-ação do quirquênio ser! feita em dias 

e o total convertido em anos considerados estes sempre oomo de trezentos 

e teasenta e cinco dias . 

§ 49 - O ~icional institu!do por Lei será devido e 

·po.go a ~tir do dia imedias,p àquel e em que o servidor carpletar o qui~ 
quêru:o. 

§ 59 - o adiciooal por tel'lpO de serviço não será Co_J) 

p.lt:ado par_a o <'.ãlcul.o de qualquer vantagem pecuniária por reg~ especial 

de trabalho ainda que incorporada aos venc.i.Jrentos para t odos os efei t.os 
legaia. 

Art. 146 - A gratificação de assiduidade será conce 

dida , em caráter permanente, ao servidor efetivo que, tendo adquirido d~ 
reito a férias-prEmio de acordo con o art. 79, optar p::>r esta granflC<_:! 

46 
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§ 19 - A gratifica<jlào de assich.lidade eorrespon:lerá él 

25\ tvinte e cinco por c::entol do vAlor do vencilrento. 

§ 29 - Na hi~e de aQ.IIllUl.açào legal, o sexv1dor 

fará jús i grat.i!icaçào por ambos os oarg~. 

Art. 147 - A gratificação pelo exerc!cio de cargo em 

cxml:ssão será ccnceàida ao servidor que, investido ern cargo de provimenw 

ern 00'1\l:ssão, optar pelo vencimento do seu cargo efetivo. 

Parágrafo Onioo - A gratificação a que se refere e~ 

te artigo, oorrespon:lerá a 40\ (quarenta por c::entol cb cargo ern ccrnissão. 

Capitulo X 

Art. 148 - sem preju!zo cb vencilre.nto ou de qualquer 

d.l.reito ou vantagem legal , o servidor tx:derã faltar ao serviço acé 08 

(Oito~ dias consecutivos, por rroúvo de1 

I - Cllaamento 1 

II - Falecilrento de oonjuge, pais, filhos e 

Art.. 149 - />c l!c::enciarrento para tratarrento de 

que deva se deslocar da sede de serviço, por exigência de laudo 

será concedido transporte por conta do municipio, inclusive para 

saúde ( 

rréàicc ~\ 

fX".:: r àa fmn!lia. 

Art. 150 - Serã ooncedicb transporte ii fanú lia do 
serv1clor falecido no de.sernpenh:> do cargo ou a serviço fora da sede de seu 

47 



• 

tRbo.lho. 

Art. 151 - A famllia do servidor falecido , ainda que 

no teTpO de S\lll norte estivesse ele EITI diS{:Oni.bilidade ou aposentado, 

eer~ CO'lOedido auxilio--funeral correspcn:lente a um mes de venci!Tento ou 

prownto. 

§ 19 - l:)u c:aao de acunul.ação legal o auxillo--fun~ 

ral , seri ~go scrne.nt.e em razão do CMgo ele maior venc .llrento do servidor 

falecido . 

§ 29 - A despeaa correrá por conta da dotação pr§ 

pria consi<]N.& anual.me."'t.e na Lei orçament!ria. 

§ 39 - Q\,lArdo n.io ho.Ner pessoa da fam!li.a do serv i 

c:lor no local do !alecimanto w prOC\Irlldor legalmente habilitado, o auxí 

lio--funeral será pago a quem pr=er o enterrro, mecliant e prova da desP.t 

§ 49 - O pagazoonto do auxilio--funeral , obedecerá a 

processo sU'llo3.rlssiltx>, concluldo no prazo de 24 (vinte e qua trO) horas :!a 

apresentação do atestado de ÓbitO, incorrendo em pena de suspen são o re~ 

pc::nMvel pelo retardalrento. 

Art. 152 - HJ servidor esttrlam:.e pcded ser concedl 

do"'horãrio e~ial, respeitada a 'Ca.rgcf·norár1a a que esuver ~jeHa 

§ 19 ..-·o::orreroo a necessidade ele afastarrento do ex 

pediente , a fim de participar de atividades didáticas e de extenSão ...;:m1_ 

versitãria, reali~ extra-classe, as horas de a fas tamento serao compe: 
sacias llEdiante antecipação OJ prorrogação do horário. 

§ 29 - Para beneficiar-se dos favores contidos neste 

artigo, o servidor deverá lnstr\U.r requeri.rrento ao Chefe lm!diato, ccr 

atestado firmado pelo Diretor do esta.be l eciirento de ensino em que es tlver 
l1ll tr iculado. 
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Art. 153 - o servidor p:der! utilizar, em viagem, em 

c:bjeto de serviço, veiculo de 5\la propriedade , a::rn direito à indenização 

das respectivas qespe.sas, ele acordo = o estabelecido em reg\llalrento . 

Parágrafo Onico - E: carp3te11te para autorizar a ind~ 

n1zaçào referida neste artigo, o Secretário M..lnicipal respOnsável pel a a~ 

m1:n.1atxaçào de peaaoal. 

cap!tulo Xl 

Art . 154 - o município prestará a assistência ao ser 
vidor e sua famllia através do Serviço de Assistência e Previdência 5o 

c1Al do 1-tJniclpio, que Cat~preenderál 

I - Assistência médica, cirúrgica, odonto 

lógica, farTI'dcêutica, l"ospi ta lar, MV:.ulator.ial, ·psicológica e creches; 

II - Previdência, seguro e assistência jurJ. 

III - OJ.rsos de aperfeiçoazrento e especia l!_ 

Z4Çio profissional, inclusive bolsas de estudo escolares1 

·~· rv - ()Jtras m:xlalidades de assistência so 

cial que forem crilld.u l 

V - Assistência social , especif icamente, no 

que conoerne a orientAÇão, recreação e lazer. 

Art . 155 - O M.lniclpio rut~prirâ as prescrições .::Jil 

legislação f~ral, no que se refere aos trabalhos insalubres, pengosos 

e ~tros, executados pelos servidores. 

. ' [o{l .v 
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Art. 156 - LeU espe=.ns enabelecerào os planos 

ben o::uo u cordições de orqa1uzação e funcionomento dos serviços ass ts 

tência.i.s e previdênc1ários constanteS deste capitlllo. 

Art. 157 - e obrigat6ria a 1nscrição do servidor no 

se.rviço de Assiseencaa e Prev1déncia Social , na qualidade de assoc1ado 

~as formalidades do ll'eS'IX) • 

.\n . 159 - O requerinlent.o ser& dirigido à aut.ondade 

c::cxrp!tente para d1c1d1r, e encaminhar p:>r intermédio daquela a que est~ 

ver irnediat41T'Snte subordinAdo o requerente. 

Art. 160 - O {Xldido ele reconsideração será ding1do 

i aut.Ori~ que ho.lver expedido o ato ou proferido a prin"el.ra dec1sào 

não pOOendo se= re.'lOYCIClo. 

Pa.r&jrafo Onico - O requer1Jrent.o e pedido de :-econs.! 

derayio de que tratam os artigos anteriores, deverão ser despachados pela 

autori&de CQ't;:>etente , no prazo de S (cinco) dias e decidido dentro :!e 

15 lquin ze) dias 1 11T;lrorrog á ve is . 

1\rt, 161 - caber& recursos , 

~I 

Il - cas decisões scbre recursos sucess..!: 
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Parágrafo Onico - O recurso será dirigido à auton~ 

de .lJrediatalllente superior àquela que tiver ~ido o ato ou proferido <~ 

àec~ e, sucess!vclrrente, em eswa ascendente; às demais autoridades. 

llrt. 162 - O pedido de reoon.sideração e o recursc 

não tãn efeito suspensivo; o que for providO, p:>rérn dará lugar às retlfl 

cayões e tndenizac;ôes necessárias, retroagindo os seus efeitos à dat<l do 

ato inp..lgna.do, para satisfação dos direi to6 do servidor. 

llrt. 163 - O direi to de pleitear na esfera a<i'nim_ê 

trll t1 va, prescreverá' 

I - SI\ 5 {.cinco) lm06 os atos de que de 

correm demissão, ap:>Sentadoria oo cassação, disponibilidade ou proventos 
dA aposen t4dor ia; 

II - SI\ 120 !cento e vinte) dias, ros de 
IMJ.s caaos, ressalvado o dl:sposto no o5dtgo Civil e leis federais sobre 

o assunto; 
.. 

III - o prazo de prescrição contar- se-á da 

data de publicação oficial do ato ~do ou quardo for este de r.arure 
za reservada, àa data de ciênci~~o do. interessado. 

l\rt . 164 - O pedido de reconsideração e o recurso, 
quando cablvelS, 1nterr~ a prescrição até duas vezes. 

llrt. 165 - O servidor que se dirigir ao PO:ier Ji.x:l.i 
ciário, ficará obrigado a o:rnunicar ao O'lefe do Poder Executivo HunlCl 

pal, no prazo de 10 (dez) dias, para que sejam CU'Tlpriclas as detem.inações 
legal a. 

Art. 166 - s&> fata.ts e .brprorrogáveis os prazos es 
tal:lelecidos neste Capitulo. 
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00 RtXõiME DISCIPI..INAA. 

capitulo I 

OISPOSIÇ)iD P~ 

Art. 167 - <Dnstitui infração disciplinar toda açdo -=-- - -
01.1 auissà:> de servidor p:iblico que EQSsa ~remeter a dignidade e o de 

~ . . 
coro da função pJbliCll, fer i r a disciplina e a hierarquia, prejudicar _ a 
eficiência d95 ~_ços ou causar prejulzo de qualqueX natureza à J>àmiru~ 
_tra~Q .P.úbllca. 

Parágrafo Onioo - A infração disciplinar será pumda 

levando-se ern conta os antecedentes e o grau de culpa do agente, a na ture 

Z4 e as ci.rcun.stãncias de falta e os danos e outras consE>1Uência.s para o 

Serv1ço PÚblioo. 

Cap1tulo I! 

Art. 168 - e vedada a acum.llaçâo de quaisquer cargos 
e ~ p(l.bliCllll, exoeto: 

·~ a i - A de dois C4X'90S de professor; 

bl - A de um cargo de professor = out..ro 

cl - A de dois cargos privativos de rré 
dioo. 

§ 19 - D1l qualquer dos casos a acurnulçâo semente (> 

pemdtida quando haja correl ação de matéria e o:npatihilidade de horários, 

· . 
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§ 29 - A proibição de CJlle tnta est.e artigo escen 

de-se & aCIJil'J.ll.açào de cargos do muniolpio o:rn os de ootros 

àO ..-tado e da llni.Ão. 

111Ul'\icipios , 

J\t't, 169 - 1c servidor públioo 811 exe~Xfcio de ~ 

to eletivo aplicam-se o dispos to no artt go 38 da COnstituição Federal. 

Art. 170 - O ocupante de à01s cargos efetivos, 611 r e 

girne de aCIJil'J.llaçào, erquanto investido 611 cargo de provi.rrento 611 

são, se afastará de ambos os cargos efetivos , a menos que um deles 

sente, Em relação ao cargo 611 CO'l\1ssão, os requisitos de correlação 

lll/ltéri.as e o:mpatihilid«<e de horários, hipótese 611 que se rMnterá 

tAdo apenu de \,lU cargo efetivo. 

CC1!U S 

aprr 

dli' 

a f as 

Parágrafo Onico - A aC\JITJ.ll.aç«:>, na hipótese deste a:: 

t1go, será expressamente autorizada pelo Secretário responsável pela .t>dn>.1 

n.ia~çio de Peaaoal. 

Art. 171 - o servidor não p::derã exercer mais de 1.D'I'êl 

fuNyão de oonfianljld. 

Art. 172 - Sdvo o caso de ~Uióoria por inva h 

dez ~ OCJll)Ul&Õrl.a , é pe:r:mitido ao servidor apose.ntado exercer cargo er 

a::rnissão, desde que seja julga::lo apto an inspeção de saúde que precederá 

sua poue. 

Parágrafo Onioo - Na hipóte&e deste artigo o apose!2 

tado perceberá o valor tota.J.· dO vencimento do respectivo cargo, san pr~ 

juizo àO provento de aposent.aOOria. 

Art. 173 - A proibição de acurrular proventos r.ao se 

aplica aos aposentados quanto ao exerclcio de mandato eletivo. 

Art. 174 - Não se ~roem na proibição de acumu 

lar, nem estão sujei tas a qualquer limite: 

a ) - A percepção conjunta de pensões c1 
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cl - A percepção de pensões CXJl1 prowntos 

de <ti.!SpOI'\ibiH cl.ad.e , de aposenworia , reforma CIJ reserva r emunerada; 

Art 

aoJII'IJJ.açào proibida , e !h

carqc& , seu prej uho do c;<# 
<:areJO a que renunciar. 

dl - A percepção de provenros , quando re 

> - Verificada, em processo admWscrativo , 

~ a boa fé , o servidor optará por um dos 
~ perceb1ào pelo t-~lho prestaoo .,_ 

Parágrafo Onioo - Provada a mi fé, o servidor perd~ 

r i e» ca.rgoe e restituirá o q\le t 1ver recebido indevidamente . 

capitulo III 

An . 176 - Pelo exerdcio irregular de sw.s a crl.bu1 

çõe.s, o ~k~Mdor responde civil , penal e admi:nistrativa~rente . 

..... 
An. 117 - A responsabüidad.e ct vil deoor re de pr~ 

c:ed1lnento doloso OJ culpo&O, q..~e i.ltp:lne ero prejuh o dA f'az.enda 1"-~clpe! 

OJ da tarceil:os . 

§ 19 - A indenização de preJuh o causado ii Fazenda 

!oilniClpal po:ierá ser liquidada r.B:I.ia.'lt.e desconto e11 prestaÇÕes roensa1s 

não exce:ie.~t.es da déctr..a pa_""te do vei"lCi!rento, à mi~ua õe OJtrOS oens c;.Jt.
respondam pela 1nde.rúuçio. 

. ' 
:::;. '· v '• 
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§ 29 - Tr~tanclo-se de dano ~do ~ t.erceuos , res 

p::n::l.ará o S&V1dor perante ~ Fllze."'da M.lnicipal, em ação regressl.va ~~ 

ta depois de tnnsitar E5ll Julglldo a deci são de últirra instância, que X:, 

ver CO'ldeJ'\ado a Fazeroa a indenizar o terceiro prejudica&>. 

Art . 178 - A responsabilidade penal abrange os ::-n 

nea e contravenções 1J;pludc6 ao servidor nessa qualidade. 

Art. 179 - f. responsabilidade arlmi nistrat.iva result.a 

de atoa OJ crussões pr~t.icados r. sEmpet\ho de cal\ função. 

Art; . 180 - h.. ..an1naçÕes civis, peJlàU e chsc1pll r~ 

res po::lerào aCI.li1Ular-se I serào U!l\!IS e OJtras independentes entre s1 , t-..•· 

assim ~s in:Jtãnci.u civil, penal e administrativa. 

Art . 181 - são penas d.iscipli.nares: 

n - Repreensão 1 

v - Demissão; 

VI - caSSt~ção de aposentadoria O.l d~spon.:. 

llrt · 182 - Na aplicação das penas dtsciplinares 
1 

se 

. . 



rio ccnsider~ a natureza e a gravidllde da infraç~ e os danos que dela 

prov1en1n para o aerv1yo público. 

Art . 183 - Será p.uúdo o servidor que, sem justa ca!:! 

aa , de1XAr de sul:m!ter-se à i.nspeção de JUnta Mlid1ca Oficial, determlnadi• 

por autoridade ~ órg~ corpetente. 

Art. 184 - A pena de advertãncia será aplicada ver 

b!llmente em caso de neçligencl a, .fazendo-se a devida anotação na ficha i n 

dividu.\l. 

Art. lf A pen11 de repreensão será apll:_cada per e~ 
c:r.tt.o 1108 casos de desobeci1imc1ll 0-1 talta de C\ll1l)rl.Jrento dos deveres . 

. ----
Art. 186 - A pena de suspensão que não excederá a 

30 (tr1nt4l cUas, será aplicada em casos de falta grave CO'll'rovada cu dE

reincidênc:1.a. 

Art. 187 - A destituiçÃo de função de confiança terá 

por fundamento a fait.t de exação no C\ll1l)rl.Jrento do c:lever ~ incc:rt;Jaubil,!_ 

dllóe de exerclcio. 

Art. 168 - A pena de demissão será aplicada nos ~ 

-de! 

I - cr1sre ocntra a làninistração Pública ; 

II - Abandono de cargo, 0-1 seja, a\lsênc1a 

do serviço sem just.t causa por mais de 30 (trinta) dias consecutivos: 

III - Falto\\ ao serviço 60 (sessenta) d1as 

irlt.ercal.adarrente, sem justa causa, durante o per lodo de 12 (doze! rreses: 

rv - Ofensa flsica em serviço contra servt 
c:lor ~ particular, salvo os casos de legitima defesa, 

V - Insubordinação grave em serviço: 
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vn - !18Velação de sqedo que o servidor 

oonheça em ruão do cargo oo função , 

VIII - L8aio 406 oofres públicos e dilaplde 

ção elo patrinên1o M.lnicipal 1 

IX - Vlller-se elo cargo para losraz

to pea8011.l em detri.l!ento da d1qn1dilde da funçào; 

Drovel . -

X - COag1r ou a liciar sUI::oJ:dinados cc:rn 0_9 

jeti'l/08 de natureza parudári 11 • 

XI - PIU"Ucipação de gerãncia, administr~ 

ção 00 c:tireção de artt:>real! privada se , pela natureza elo cargo público exer 

cido ou pelas carac~edsticas da m;x-esa, p.làer esta benef1c1ar- se do :" 

to, m prejuho do serv1ço ?Ú):llico runici pal; 

XII - Exaroer canêrcio ou participar de so 

ciedaàe o::mercial em c1rcunstã.ncias que lhe propicien beneficiar-se :i.. 

fatO sle se.r tml:látl servidor p.iblico. 

XIII - Praticar a usura El1\ qualquer de suas 

fnrne • t 

- · XIV - Pleitear , caro procurador ou intente 

d.iá.ri:o, juntO às repanições rWlicas, salvo qua.ndo se tratAr de perce:c 
ções de ve.'lC1rrento e vant.ager.s de parentes até 29 grau. 

XV - Falsificar, extraviar, 50I1e<}ar ou 1n!:: 
tilizar livro oficial ou documento, ou usá- los sabendo-os fals i ficados : 

XVI - U8ar materiai.s e bens do nuniclpio en 

' 57 



XVII - Retirar , sem prévia aucor1~ç~ escr:_ 

tA da autortàade c::at;ll!tente , c;ualquer à:x:\m!."lto ou obJeto d3 reparu :;:ão 

S4lvo ee 811 beneficio do serviço p:iblioo; 

XVIII - Inca\t.i.nência @ lica e vl clos de J!;! 

goe proibi~ e eatlr1ao;uez habiQlal. 

Art . 189 - será cassada a ap::lSentadoria ou dispom.b_! 

lldade se flcar provado ql.le o 1.na~1vo , a1nda no exercício do carço, pra~; 

oou faltA grave SU$01!t!vel de deumninar demis~. 

Par!grúo Onioo - Seri. Ainda ca.ssada a disponi.bili~ 

de ao servldor que não ass=.ir , no prazo legal , o exerck!o do ca...""gg e!" 

que tiver 51do çrove1tAdo . 

A.>-t . 190 - Deverão oonstar de assentanento 

"--.. àuAl t:a:Sas as per.as ~tas ao sezviàor . --
lndlvt 

Art . 191 - Atenta À gravidade da fal ta , a demissão 
- -- - --

pede ser aplicada can a nota · "a bem do serviço pjblioo", a qual constará 
seapre dos a toa de dern1sNo. '-....:- - - . -

Olp!allo v 

Art . 192 - cabe ao Olefe do Poder Execut.lvo 1-\.l.'Ucl 

pol ordenar fundamentalmente e por escri~ a prisão administratlva do re~ 

pc:ln.SÃvel por dir.heiro e valores pe.rtenoetltes à Fazerrla M.uucipal ou ~ 

se ad>.arEm sob a <]llAI"Ca desta , no caso de alcance ou c:miss.io e;n e!etua:

u entradas nos devidos prazos. 

§ 19 - A~ auro:ridade OCI!Uúc:Ará l.rtediatament.e o 

fato & a11tondade Judiciána ca:petente e prov1denc1ará que se)a rea 1: z..~ 

do can ur"9encia, o processo de tcrT\aCla de contas. 
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Art . 193 -A~ prsvem:iva de 15 (qu.tnze) a 

30 tt:rintal diu, terá order.ac!A pelo Prefeito, desde que o afastarre m:.o 

à:) aervidor aeja l'l8088llá.rio , para que este não venha a influir na a~ 

ção do fAltA QCIIIIt.i.doA, 

Paril;ra!o Onic:o - caberi i autoridade ptOLI~ a té 
60 fMaHntal dia. o prazo de suspensio já arõenado, f indo o qual cessa 

mo a. re&i)&CÚVO. efei'tos, airda que o processo nio este; a oonclulco. 

Art . 194 - o IIC'V1dor cara direito: 

I - A oontagera de periodo de afast.vrento 

que. &X<»ªer ào prazo de suapenaio disciplinar apli~1 

n - A <Xli'IUIIgeltl do ~ de serv190 relat.!, 

vo I1D perlodo que tanha utado preso Ql suspenso, quando do processo nao 
hcuYw re.ultado per\& disciplinar Ql ata ae linú.tar a repreensão. 

~· In - A QCir'lt.oqem do periodo de prisà::l a~ 

niat:rativa , Ql ~NBpenaâo preventiva, ao p~~gament.o da diferença do venci 

manto e de toO.aa u vantagens do exerclc J.o, desde que reconhecida a sua 

l.n:loincia obaervando-ae ~ante o afutalt'ent.o, o fix«io no art. 115 , 1tem 

III. 
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Art. 195 - A autorídllàe que tiver ciinoia de irr~ 

.l.aridade no MrViço plblloo é obri gada a p..~lhe a ap.n-ação L-rediata 

e111 proc::e.eo aàuin1atnt1vo, usegura.udo se ao a~do arrplA defellll. 

Parir;p:-ato Onioo - O pt'OOCIIIO purcederá a aplicação 

cSu penaa de .uspenaão, de.n.io.:ição de função, óeriU.a~ , cuaação de aP2 

eentadoda e <l.Upcn.ibilidade. 

Art . 196 - e <X~~ptt.ente para de~ a mstau=~ 

ção de prooeaeo o O'oefe do Pcxier EX~tivo !Uúcipal, mediante ato, can 

irdicação di h.ltaa a e&Cla.recer e daa respc:nsabilidades a apurar . 

~. 197 -~á o prooeaao ~m~ Ct:.m1.esão desi~ 

da pelo 01e!e do Poder EXecucivo e o:np:>sta de três servidores efe t:lvos , 

que in1c1ará os t:nbell.holl no prazo de 5 (cinco) dias . 

§ 19 - I'D duignar a O:Jn.iaaão, o Q-efe do Poder 

~uvo 1n:iicari. dentre oe aeu.a lllllàoe o respectivo Pres~dente . 

§ 29 - O Preaidente da Cl:ruiaaão duiqnuá o servidor 
que ~ ..rv1r de Secntirio. 

Art . 198 - OI ~e do aerviQO e seus secretários 

dedicarão todo o seu taqX>, se neoessirio aos tral:alhos do 1:-quérn o , 

ficando an tAis casos dispensados <1o serviço durante o curso das dillge.:J 

c::iaa e elaboração do rel atório. 

Pari;ra!o Chico - o px:a zo para 1nquér 1 to será de 

30 ttrintal d.iu, prorrogáveis por mala 30 (trinta) dias pelo Olefe do 1>2 
der Executivo, noa cuca de fo..-ça maior • 

. ' 
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I 

Art. 200 - 1\ntea àll lavra~ do 'l"9rm:l óe Ultimação 

citar-M-á o derunciado para taMr ~imento do processo e prestar . de 

poflnento. 

Pari9rafo Wc:o • No pn!ZO de S (.CinCO) dia.a, a 00!) 

tar da àllta àe &e\1 depoimento, o denunciado" apresentl!.X"á ao órgão proce! 

eante o rol óe tes~e de defesa, até o máximo de 8 (oito), e requ§: 

reri u provu que àeaeja produZir . 

Art. 201 - OltJ.lllada a inatruyào, citar-ee-& o indi 

ciado para que no pro.zo de lO (dez) dias apresente defeS~~, sendo-lhe fa 

wltada vietA do prOCGlJso na repartição. 

§ 19 - HA'11'811do doa 0.1 INI.1.a indiciadofs 1 o prazo será 
c;QIUII • Qs 20 (Vinta) dJ.u. 

§ 29 - Jlàwldo-ee o indiciado em lugar 1noerto, será 
citado por Ed.l.t.Al1 oan prazo de 15 (quinze) dias .• 

§ 39 - O pruo de defesa poderá ser pro~do pelo 

~para dillgênciu rep.~tadAs irrçlre.cinllvei.s. 

Art. 202 - SC'i àeeignado "ex-off!cio", eEI1;lX'e 

posatwl, eezvidor de 19\Wll. o.~ S~Jperior categoria para ciefender o 
ciado revel. 

que 

i ndi 

Art. 2ó3··- O::c"lclu.!ckl a defeaa 1 a O:ltlissão remeterá o 

pro;::eaeo ao Ole.fe do POOer Executivo, acx:rrpa.nhado de relatório, no qual 

concluirá pela 1.ncc:incia oo responsabilidade do acusado, indicando se a 

hipóteae for estA Últ.ilrd, a diSFQsição legal transgredida. 

Art. ~04 - le::lebido o processo o Olefe do Poder 

Executivo proferirá a decisão no prazo de 20 (vinte) dias. 

§ 19 - Não decidido o processo no prazo deste art1 
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90, o 1nc11:cado I"MUU.ll1ú:ri autaaitJ:QIIIl1llllte o exerc1c1o ó:> e4r90 oo fl.li'I 

çao, aguardalxlo &! o ju.lgamanto, aem prejufzo de qualquer vantllgern. 

§ 29 - No cuo de aJ.canoe cu rna·l wrsaçio de dinhei 

ro p(lblíoo apurado 811 in:Juérito, o afastalrento se .proloogará até a dec1 
são final ó:> pro::>UIO administrativo; aplicando-se o di.sposto oo artigo 

192 e .. UI parigrafe», 

Art. 205 - Tratal'ldo-ae de crine, o (Jlefe do Poder 

Executivo det.erminiLri a abertura de processo aà111nistra tivó e providen 

cia.ri a W.taura~ de inqué.rito policial. 

Art. 206 -o Olefe do Pcder ~tivo propod a quen 

de clireito, oo prazo do artigo 204, aa SdTlÇÕes e providências que exc:OO~ 

.ran a INA alçada. 

Art . 207 - CAractari~se o al:landor'x> do cargo ou 
~. e aincl.!l no caso do item III do artigo 166, será o fato ccrnun.1cado 

ltO serviço de peasoo.l e ao 0\efe do Pcder Executivo que prooederá na for 

llll d08 artip 205 • 206. 

Parágrafo Onioo - Paralel.arnente ao processo e desde 
que Q servidor não \l'8l1ha ~ 110 serviço por mais de oi to dia$, 

8ei'D justll causo., serÁ ciwnado por edita.l pelo prazo de vinte dias, atra 

vis da~. 

Art. 206 -~ a infração estiver capitulada na 

lei peMl aeri remetido o p;ocesao a autoridAde ~tente fic:aOOo trans 

lAdo llll repartiyàc . 

Art. 209 - Etn qualquer fase do processo será pernutl 

do a in~o de defensor con.stituido pelo indicado. 

Art. 2lÓ - O -ervidar só pc:deri ser exonerado a pedf 
ó:> após a cooclusão do processo ad:ninistrativo a que responder desde que 
reccnhecída a aUA inooência, 

. ' 
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Art. ~ll - M decialiea eerio ~licOO.M ro ~ão of:_ 
ci&l., dentro do pmzo <Se oito d1.u. 

Art . 2l~ - A QUAlquer t:arp:> pcderá ser x;equeridA a 
reviaio do prooeuo ~trativo de que resultou pena disciplinAr, qu~ 

do ae aduziran fatos OJ circunstânci.a.a auscet!veis de justificar a iroc~ 
aia do requerente OJ a a~o dA pena. 

• Parágrafo Chico - Tratando-se de servidor falecido 

oi deaapuecido a reviMo p:xle;ri ser requerida por quAlquer das pessoas 

Cla\lt.vltea do usentamanto individ\.W. . 

Art. 213 - Correrá a revi8io 8'0 apenso ao processo 

Parágrafo Onico - Nbo consti tu1 f\lndarnent:o para a 

reviaào a ailtplu al.eqação de inju.tiça dA penalidade. 

Art. 214 - O requerimento aeri dirigido ao O'lefe do 
Poder Executivo que encaminhará a Secretaria 1-l.lnici~ de l'àninistraçào. 
para a <Sev!Qa w~. 

Parãgri.fo Onioo - c-mtro de oiu:> dias, a J\Utoridade 
designará \IIT\/1 canissão ccup:A!ta de três servidores senpre que 
de categoria iqual OJ superior à do requerente. 

Art. 215 - Na petiçio inicial o requerente 
dia e hora para inql..liriçào àA.a te.tenunh4.s q1.ie arrolar. 

possivel 

pedir" á 

Parágrafo Oni<X:J - ser i C'a'ISiderado infOI'lTic:l11 te a tes 

tenunha que resid.in::io fora dA sede onde funcionar a OCJT\issão, prestar de 

. . 



Art. 2l6 - ~lu!do o enosrgo da oc:rnissio em prazo 

não excedente de trinta dias será o processo cx:rn respectivo relatório, en 

aun1nhado ao Chefe do Poóer ExecUtivo. 

Pa.riqrato Chico - o prazo para julqlll'n8nto serÁ de 

trinta dias podendo antea o O'lefe do Poder Executivo deteiminar dihge~ 

c:i.u, calCluidu u Q\lo\18 se renovará o pra zo. 

Art. 217 - JUlgada pxo:evmte a revisão tornax:-se-á 

aem e.feito a penalidade irrposta, restabe1eoendo-ae todos os d ireitos por 

ela ati.nq1doa. 

Pllrign!o Onico - JU19ada pet.reialmente pro::edente a 

revisão, 8\lbtltit:uir-se-á a pena iJ!tx*ta pela que couber. 

capft:ulo VIII 

N:t. 218 - o:naiàera-ee da f.w!lia do servidor além 
ckl cônjU<JU e fill'a quaiaquer pesaoaa que viVlllll às suas expensas e cons 
tam de aeu ueentamento i:1di Vi dual. 

Art. 2a·- ! UNgUradA pensão M base do venciJrento 

à:> aerv!dor, ao cônjuo;e sobrevivente, ou na falta deste , aos dependentes , 

até c::atpletarem ITI!Lioridade, cx:rn reajuste i<]I.Uil ao dos servidores em exer 
c! cio de tunc;ão. 

Art. 220 - ! V'8dado ao servidor püblico servir sob 
a à1reção imediata de cônjuo;e ou parente até o segun:lo grau civil. 

Art. 221 - Par notivo de convicção J.deol&;ica , reli 
sioea ou politioa, nenhum servidor poderá ser privado de qualquer de seus 
direitos, nem sofrer alterações em sua atividade funcional. 
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<!Erf!fotura 9i(unicipa( dê 9rfLtreclia( Woriano 

• 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 222 Nenhum servido r pode r á 
ser· transferido ou removido "ex offÍc!o'' para cargo ou 

função que deva exercer fora da localidade de sua residência 

nos periodos de noventa dias anteriores e no de trinta 

dias posteriores às e!e"ções municipais. 

Parágrafo Ún1co - É veóada a remoção 
ou transferencta "ex-offÍcio" do servidor investtdo em 

cargo eletivo, desde a expedição do diploma até o término 

do !Jlandato. 

Ar t. 223 - Aos membros do l~agistérlo 
PÚblico Munictpal no que diz respe1to a local•za;;ão, substl 

tuição, transferência, e férias , apllc~r-se-á o disposto 

no Estatuto prÓpno e como substd!o as disposu;ões deste 
Estatuto. 

. 
Ar t . 224 - O dta 28 de o:Jt~oro sera 

consagrado ao "Servido r pÚblico t<lun!cipal" . 

Ar t . 225 

n~ data de sua publicação . ..... 
Esta Lei entra em vigor 

Registre-se, P~bltque-se, Cumpra- se 

Marecnal rloriano, 14 de janetr~ ~e 1993. 

ISDNCIONO RESENTE tEI 

'ijUE REC. E~~ ~ rJ .. ro~----~-··· 
fM a1 !_Qj I, s~ 

=:?.2Id?#P- . 
'"' . . PflEE~JO lo~UNICIP .U 

El.l'\3 Klerer 

PREFEITO MUNICIPAL 

t:.r-·= "'"" • 
• ----... ; 
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ANEXO 11 - A QOB SE REFERE O ARTJ:GO 37. 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO. 

MARECHAL FLORIANO 

ENOHINAÇAO DB CARGO OOANT . REF . 
OUANT, DISCRIHINACAO DE 
UPVs 

:CPJ' ~O MUNICIPAL 06 CC- 1 365, 00 01 EM CADA SECRETÁRIA -
iAFE DE GABINETE 01 CC- 2 292,00 GABINETE DO PREFEITO 

~SESSOR DE PLANEJAMENTO 01 CC- 1 365,00 ASSESSORIA TE:CNICA 

• 
SSESSOR JUR1DICO 01 CC-1 365,00 ASSESSORIA TE:CNICA 

SSISTEllTB TE:CNICO 18 CC-4 186,88 GABINETE DO PREFEITO 

OTORIST.II. DE GABINETE 02 CC- 4 186 , 88 GABINETE DO PREFEITO 

'ESOUIU:IRO Ol CC-3 233,60 SEC . MUN. AOM, E FINANÇ. 
-
J.R....'OR DE CRECHE 01 CC-5 147, oo· SEC • MUN. EDUCAÇAO . 
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ANEXO III - A OUE SE REFERE O A.RTI GO 37 . 

MARECHAL FLORIANO 

' 
' OOANT. 

~OMINAÇAO DA FUNCAO QOANT. REF. DE DSI CRIMIHACi\0 
OP\!S 

~DB ARBA 07 FC-1 71' 50 NAS SECRETARI AS: 

• ADM.INISTRAÇAO E 

FINANÇAS 

• OBRAS E SERVIÇAS 

URBANOS 

mCARREGADO DE TURMA os FC-4 36 ,80 01 EM CADA TURMA 

DE TRABALHO . 

• 
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